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f Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cama coreto

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
MenorValor Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:

R$ 278.096,00 (duzentos e setenta e oito mi! e noven

FORMADE PAGAMENTO:

Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com as certid
regularidade Fiscal e Trabalhista.

Três Barras do Paraná — PRAv. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-12
CNPJ 78.121.936/0001-58 —
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Três Barras do Paraná, 12 de julho de 2023.

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários/Urbanos
Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, possui a necessidade de

contratação de Serviços de Terraceador, para realizar serviços rotineiros, abrangendo aº conservação de solo, tanto para trabalhos próprios quanto ao cumprimento de convênios

firmados coma Itaipu Binacional, sendo que o município não dispõe do presente equipamento,

sendo que alguns deles em forma de urgência.
Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que embasam,

solicitamos aprovação do referido Termo de Referência e autorização para prosseguimento na

elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA DE TERRACEADOR PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

T

DESCRIÇÃO |

|

MÉDIADE | VALOR TOTAL

|

|

VALOR

I

|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA | Si ST

[MÁQUINA COM TERRACEADOR DE |

400|HORA | ARRASTO COM NO MÍNIMO 30 (TRINTA) | R$69524|R$278.096,00

|

| DISCOS, TRACIONADO COM TRATOR DE
|

PNEUS COMNO MÍNIMO 160

oTOTAL|R$278.

Embasamos uma futura contratação através do menor preço obtido diante dos

orçamentos realizados mediante planilha de custo, onde estimamos um investimento no valor
total de R$ 278.096,00 (duzentos e setenta e oito mil e noventaeseis reais), para um período de

12 meses.
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Justifica-se a adoção do Sistema de Registro dePreços porse tratar de serviço cuja
necessidade ocorre de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a

definição prévia e exata do quantitativo demandado pela administração.

Respeitosamente,

cipal de Agricultura e Meio Ambiente) Secret

Anexos:
1- Termo de Referência;
2 - Planilha de Custos.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA.

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e II do artigo 8º e no inciso I!, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, possui a necessidade de contratação

e de Serviços de Terraceador, para realizar serviços rotineiros, abrangendo a conservação de solo,

tanto para trabalhos próprios quanto ao cumprimento de convênios firmados com a Itaipu
Binacional, sendo que o município não dispõe do presente equipamento, sendo que alguns deles
em forma de urgência.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM

TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

3.2. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste TermodeReferência.
3.3. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-á de forma váriada e parcelada, atém disso, a natureza do objete não permite

o a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006
3441. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma.

34.11. O LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EP?) quanto empresas de médio

e grande porte:

34.12, Conforme disposto no inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte é cinco por cento) dos

itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA para

contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00(oitenta mil reais),

fá do Paraná - PR
prgovbr
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sendo convertido no LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA

(EXCLUSIVO ME/EPP)
3.4.1.3. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE

HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA, independentemente de seu
enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequenoporte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da

Lei Complementar nº 123/200

4. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. 0 (s) equipamentos(s) deverão apresentar todosos itens de sinalização obrigatórios e

equipamentos de segurança previstos em legislação, bemcomoestar em perfeitas condições

mecânicas pará executar os serviços.
4.2. O (s) equipamento (5) locado (s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposição da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e, se deslocará somente aos locais e dias

determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.

4.3.0 equipamento deverá atender as exigências mínimas contidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termo de Referência.

4.3.1, Será rejeitado o equipamento que não atenderas especificações descritas neste

Termode Referência, bem como não estejam em condiçõese aptos para uso durante a

execução dos serviços.
4.3.3. A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o

prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante poderá substituir ou

efetuar ajustes e modificações no equipamento apresentado.

444.O(5) licitante (s) vencedor (es) convocados para assinatura da Ata de Registro de Preços

deverão apresentar deciaração (modelo livre) apontando quais equipamentos utilizará para à

prestação dos serviços, informando as características, ano de fabricação, marcae modelo, para
averiguar se o equipamento oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as
especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.
4.5. À convocação para a realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada,de acordo com a

necessidade do Município, conforme descrito nos subitens subsequentes:
4.6. Os equipamentosserão solicitados conforme descrito no subitem anterior, conforme a

necessidade de abertura de frentes de trabalho para suprir as demandas nas atividades da

irras do Paraná - PR
rras.prgovbr
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4.7. Para a execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle,
manter no interior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal,

no qual deverá ser registrado diariamente todas as atividades praticadas,tais como datas, locais

da prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações
necessárias.

4:71. Os equipamentos que estarãoa serviço do Município deverão ser identificados, em

parte visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”

4.8. Todasas despesas para à execução do objeto correrão por conta do fornecedor, incluindo

entre outras que possam existir, combustíveis, transportes fretes dos equipamentos,

operadores, deslocamento dos operadores, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.9. O Município de Três Barras do Paraná convocará a empresa prestadora dos serviços e a

quantidade de equipamentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da distribuição

dos serviços conforme subitem 4.8.1. deste Termo de Referência.

4.9.1.0 local de distribuição dos serviços ocorrerá na Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente, às 08h00 do dia em que necessitar do fornecimento doobjeto, e informaráa
empresa fornecedora o local e o horário da entrega, devendo a mesma apresentar-se cont os

membros e equipamentos que executarão os serviços com no mínimo 30 minutos de

antecedência.

492. im horários de contra turno ou finais de semana, deverão os operadores e seus

respectivos equipamentos ficar de sobre aviso, uma vez que poderão ocorrer situações em

que o Município necessitará dos serviços locados.

4.10, No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

coma necessidade da requisitante.

4.11, Duranteoprazo de execução é vedado à substituição do equipamento locado, bem como
do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná

4.12. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado (5), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para à correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

4.13. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

4.14, O licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

Av. Brasi, 245- FonelFax: Três Barras do Paraná - PR
CNP. resbarras.pr.gov.br
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RE=sçE, horas, à contar da notificação, o serviço que vie

recebimento não importará sua aceitação.

a ser recusado sendo que o ato de

4.15. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

416. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (no) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no que se
refere à quantidade, qualidadee perfeito funcionamento do equipamento.
4.17. O pagamento será efetuadoaté o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequentea entrega

e dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,

à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;

1. Atestado de recebimento doórgão solicitante;

HI1. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.18. Caso ocorra a ser realizados serviços com recursos de convênio com a ITAIPU, somente

será efetuado o pagamento apósa vistoria e autorização da mesma. Será observadoa quantidadeequalidade e as normas técnicas exigidas.

418.1, Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos documentos

requeridos no item 4.17.

4.19, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

e correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

es do4.20. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decor

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS,E DEMAIS DESPESAS

5.1. Oscustos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, combustíveis,

fretes e demais despesas serão de responsabilidadeda (s) empresá (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas,em virtude

Barras do Paraná - PR
prgovbr
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EA cuidado de se precisar o quantitativo mensai/anual de consumo por item, bem como as
combinações a serem realizadas a cada pedido e os Convênios firmados com a Itaipu Binacional,

7.3. O valor máximo, conforme disposições deste Termo de Referência são os valores

apresentados abaixo, conforme segue:

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

“VALOR
frrem| QNID |

UNID DESCRIÇÃO a

|

VALOR TOTAL
UNITÁRIO |

PRESTAÇÃO DI
MÁQUINA COM TERRACEADOR (

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30|
300 HORA R$695,24 R$208572,00

| (TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM |

| TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO |
E

ONTD [ VALOR
ITEM UNID DESCRIÇÃO |

E
VALOR TOTAL

|

|
E

| PRESTAÇÃO DE

e |

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE|| [ARRASTO COM NO MÍNIMO 30|oz 100 | HORA
| (TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM |

[TRATOR DEPNEUS COM NO MÍNIMO|
| 160HP

R$ 695,24 R$ 69.524,00

TOTAL R$ 69.524,00

7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

7.41. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

278.096,00 (duzentose setenta e oito mil e noventa e seis reais)

Barras do Paraná - PR
barras. prgov.br

Av. Brasil,o eJF

CNPJ
78.12
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empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens,independentementese o valortotal dolote estiverabaixo do indicado,

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

84. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo deReferência

e caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, as quais
determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67,

da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8.1.1, Fica designado como gestor das Atas de Registro de Preços oriundas do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referôncia,oc) Sr CLEBESON  BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejaménto, CPF/MF nº 000.278.879-95;

8.1.2. Ficam designados como fiscais das Atas de Registro de Preços oriundas do

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue;
a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titula

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.862.810-06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

e Ambiente

8.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

independente do montante registrado na Ata de Registro de Preços.
8.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descrito no subitem acima,

o fiscal suplente nominadoserá convocado para a função até o retorno do titular,
8.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços

uálidade, econforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
8.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais quese relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

do Paraná - PR
rgovbr
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8.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objetoda 4ta de Registro de Preços.

8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao ubjeto da respectiva contratação, às

implica Ípio ou perante terceiros, do mesmo modo quess próximas e remotas perante o Mu

a ocorrência de irregularidade decori ntes da execução contratual não implica em

. devendo, ainda, o fornecedor, seme corresponsabilidade do Município ou de seus prenosts:
ceder ao nr adosprejuízo das penalidades previstas,p rcimento imediato dos prejuízos ap

c imputados às falhas em suas atividades

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: o retatóri atendo os serviços devem ser entregues 2: panhados

da documentação fiscal, em duas vias, com espec
92.

ficação ta quantidade entregues.
s serviços deveny ser entregues nas quantidades réqueridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação,
9,3, Os preços devem estar descritos em documento fisca! especificados: unitário e preço total

deacordo com o especificado no presão

e 10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

10.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como segue:
a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão Público

ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e

compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entregados serviços cotados

b) Para a! assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor convocado deverá

apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos poderá utilizar

para a prestação dos serviços é “a comprovação de propriedade, informando as
características, ano de fabricação, marca e modelo, para averiguar se o equipamento
oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as especificações

mínimas exigidas neste Termo de Referênci

c) Caso o fornecedor não apresente a declaração e: a no subitem anterior, ou apresente

do Paraná - PR
rgovbr
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algum equipamento que não atenda as especificações mínimas exigidas no Termo de

Referência, ou não adeque a sua apresentação, terá o registro de preços cancelado,

podendo sofrer as sanções previstas neste edital.

Barras do Paraná - PRAv. Brasil,
« s.pregov.br
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Horas trabalhadas /ANO

Prestação de serviços de Hora máquina de
TERRACEADOR DE ARRASTO com no mínimo 30 discos,

tracionado com trator de pneus com no mínimo 160 HP

Valor Médio do Veículo:

Horas Trabalhadas com 01 Troca

“Custo de Lubrificante e Filtro por Hora.

Valor da Depreciação anual
Valor da Depreciação por HORA

Valor da Remuneração do capital por

SCR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LIDA
CNPJ: 44.553.316/0001-01

90948252-69

Fone: (45) 3235-1852
CEP: 85485-000
schlickmann18526gmail.com



TOTAL DO CUSTOS
(Custos variáveis +
Custos fixo)
MARGEM DE
LUCRO- EM % gesto
MARGEM DE
LUCRO EM REAIS-R$

IMPOSTOS- SIMPLES Eus
NACIONAL 15% —

Custo de Manutenção para|— IMPOSTOS EM REAIS/POR
12 meses/400 Hrs E f HORA TRABALHADA
Custo da Manutenção por TOTAL CUSTOS+ LUCRO - SEM E

Hora Trabalhada IMPOSTOS

SCR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LIDA
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Heefeitura Municipal de Três Barras do Placaná
CAPITAL DO FEIJÃO

s Barras do Paraná, 12 de Julhode 2023,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamentode Contabilidade;

Departamento deLicitações;
Assessoria Juri

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conformeº solicitado, o presente processo deverá tramitar p s setores competentes comvistas para:
1—A indicaçãode recursos de ordem orçamentéria para a despesa;

2- Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro:

3- A elaboração da minuta do instrumento convocatório dali
4- A aprovação da minuiai

Após, volte-me conciusos.

Av. Brasil,
CNP.

rras do Paraná - PR
prgovbr



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação do
Departamento de Contabilidade acerca do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito (pág.
15).

| Três Barras do Paraná/PR,12 de julho de 2023.
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Beefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 dejulho de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 093/2023, em
especial, as páginas nº 015 e 016, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente paraarealização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 278.096,00 (duzentos e setenta e oito mil e noventa e seis reais), conforme
dotação abaixo relacionada:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

e Atenciosamente,

Leomar À. Rotta

Contador
CRCNºPR-05274310

Av. Brasil, 245 Barras do Paraná - PR
CNPJ s.prgov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 93/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 93/2023.

do Paraná/PR, 17 de julho de 2023.

PIZZATO
inistrativo
q
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acercado Item “2” do memorando doSr. Prefeito (pág. 15).

Três Barras do Paraná/PR,17 de julho de 2023.

[ ENTREGUE EM:
i

|
| td |

|
Ás HORAS

ASSINATURA

|
RECEBIDO

|

ASSINATURA
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cxema ooreuso
Três Barras do Paraná/PR, 17 de junho de 2023.

De: | Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações.

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a
analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 278.096,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compativel com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000(Lei
de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

(uacana fncanoem Municipal da Fazenda

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGDtresbarras.prgov.br

c



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 93/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que,nesta data, após receberda Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 93/2023.

do Paraná/PR, 17 de julhode 2023

QE PIZZATOfeAdministrativo
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivandoaproposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS

DEMANDASDA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX de XXXX de 2023.

1.3.Aabertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX de XXXX de 2023.
1.4. A sessãode disputa dos preços terá início às XXh do dia XX de XKXX de 2023.

1.5. O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da LICITANET -

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br) “acesso identificado nolink - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observadoohorário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
1213 14 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados,
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET- Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

us
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
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de pregão eletrônico da LICITANET Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 88 2º e 3º
do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET- Licitações
Eletrônicas.

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e

demais condições definidas neste edital e seus anexos.

211, Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a

quantidade e exigências técnicas constantes no Termode Referência (ANEXOVI).
2.3. Os serviços deverão ser executadosde acordo com o Termo deReferê ia

que fazemparte
integrante do presente edital, incluindo material e mão de obra,para realização do evento.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 10.0120.606.0015.2.041.000.33.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;

e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021;

281
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f) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022;

8) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
5.

compatível com o objeto deste Pregão;
. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:
5. ocorrer da1. À participação de microempresas e empresas de pequeno porte dever

seguinte forma:

5.5.1,1.1. O LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto

microempresase/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio

egrande porte;

351
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5.5.1.1.2. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada umacota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOTE 02- LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA

(EXCLUSIVO ME/EPP)
5.5,1.1,3. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE

HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA, independentemente de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da

Lei Complementar nº 123/2006;
5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer queseja sua formade constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.5. Empresas estrangeirasque não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdãonº 746/2014-TCU-Plenário).

5:7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1, O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

ais
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245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12he das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www
tresbarras,pr.gov.br, ou www.licitanet.com.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital

para o recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.2.1. À microempresa ouempresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,

pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no

Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

73.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

st
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qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da LICITANET Licitações Eletrônicas.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuárioosigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
LICITANET -

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
icitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

73.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET- Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorQlicitanet.com.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamentoda proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

o)
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

94. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão
Eletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos de
cadalote em específico devidamente preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e,após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

E
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamentoem tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroeos
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da hora trabalhada.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,10. O intervalo mínimodediferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dedisputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõe:

asi
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10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutosdo período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregã
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá comovalorde sua proposta al,

10.23. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital.

10.23.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos

demais licitantes,

10.232. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24

(vinte e quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada (ANEXO 1), acompanhada da planilha de custos
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atualizada comovalor da Horatrabalhada no campo documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, daLei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.11. Considerar-se-á inexequível a proposta final que apresentar valor
abaixo do custo apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS

(CUSTOS VARIÁVEIS + CUSTOS FIXOS) sendo esta desclassificada
automaticamente.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou emcaso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas é

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.233. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
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11,2,3.

11.2.

5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

. Demais verificações que porventura se fizerem necessária

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

plataforma, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.
11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendoseracompanhada pelos

demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
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participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

ai impedidosWebaspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8429/1992, que prevê, dentreas
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

121.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários,linhas
de fornecimento similares, dentreoutros.
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementarnº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

inte seránecessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o li

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

1281
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recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementarnº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. À Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítiowwwportaldoempreendedor.gov.br.
12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.
12.5.1.6. No caso de cooperativa:ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que

trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decretode autorização.
12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ouda consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
cas do Ministério da12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juri
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Fazenda (CNPJ).

12: 2.2. Prova de Regularidadeperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
125.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por clas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas“a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212,de 24
dejulho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter

prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio como qual o licitador

possa valer-se para manter contato coma (s) pessoa (s) declarante (5).
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento

dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
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impedimento legalpara licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.554. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdoArtigo 3º daLei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60

ta) dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda do:

benefícios estatuídos pela Lei Complementarnº 123/2006.
12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatadaa existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara
regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
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suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.
12.11. Dos itens relativosàs cotas principais e reservadas para microempresas e/ou
empresas de pequeno porte (ME/EPP):

12.11,1. Se a mesma licitante se sagrar vencedora do item relativo à cota reservada para
ME/EPP ITENS PERTENCENTES AO LOTE DE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), bem como dos itens de ampla participação ITENS

PERTENCENTES AO LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

prevalecerá para amboso menor preço ofertado dentreeles;
12.12.2. Não havendo licitante vencedora paraa cota reservada, esta poderá ser adjudicada

aovencedor dacota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preçodo primeiro colocado da cota principal;

12.12.3. Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor

da microempresa e/ou empresa de pequeno porte (ME/EPP) vencedora da cota reservada ou,

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquemopreço do primeiro

colocado da cota reservada.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três) dias
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para apresentaras razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazodorecorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autosdo processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final e a planilha de custos atualizadado licitante declarado vencedor deverá

ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendoaúltima folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final e a planilha de preços deverão ser documentadas nos autos e serão

levadas em consideração no decorrer da execução do contratoeaplicação de eventual sanção à

Contratada,se for o caso.
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada,

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Leinº 8.666/93).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

umresultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.12. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, $1º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a se:
reaberta,

15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo coma
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pre;

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo

consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contadosda data de convocação pelo

Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocadonão assinar o Contrato no prazoe condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para
fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada,

podendo, inclusive, negociar diretamente comaproponente para que seja obtido menor preço

total do item, ou revogareste Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
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instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,

combinado com o artigo55, inciso XI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.
17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. 0 Município deTrês Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato
ou aceitar outro instrumento hábil no prazo é condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar

negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou

revogara licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

1841. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2.0 prazo previsto no subitem18.1 não poderá ser prorrogado.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termode
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 278.096,00

(duzentos e setenta e oito mil e noventa e seis reais).

19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após

vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que
venha substituí-lo.
19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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2141. A empresa licitante vencedora, após consultada, e confirmado o pedido, de forma

parcelada, de acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, deverá dar início a execução do objeto, nos prazos estabelecidos no Termode
Referência (ANEXO VI), salvo nos casos em que a solicitante especificar na solicitação prazo
diferenciado.

21.2. Os serviços deverão ser entregues, no local especificado pelo órgão solicitante, nas

condições estabelecidas no Termo deReferência (ANEXOVI).
21.3. Os serviços deverão obedecer às especificações contidas no Termode Referência

(ANEXO VI).

213.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora.

214. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

21,5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução,
imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que viera ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação,

21,6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação, estadias, seguros, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários.

21.7. O (s) serviços (s) fornecido (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeita aplicação.

218. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s) ou do agente, imediatamente, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

21.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;

21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

21.11. 0 fornecedor convocadona formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o
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pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às

sanções previstas neste Edital.

21.12. A (s) desconformidade (s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e

seus Anexosobrigam o fornecedor a substituí-lo (s) ou prestá-los novamente, sem prejuízo ao

Município de Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as

especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções

previstas neste Edital e na legislação vigente, bem como reparar os danosa que der causa.

21.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou

prestações dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação

vigente, sendo que em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s)
da mesma espécie ou nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais

como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou

encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação

trabalhista, previdenciária, fiscale civil decorrentes, correrão por conta da empresa licitante.
21,14. Constatado que os serviços não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou

ainda não atendaa finalidade que dele naturalmente se espera, o Mui de Três Barras do

Paraná expedirá oficio à fornecedora, comunicandoejustificando as razões da recusa e ainda a

notificando para que no prazo estipulado no subitem 21.8 proceda as solicitações.

21.15. Decorrido o prazo estipulado nanotificação, sem que tenha havidoa troca ou nova ação

reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do

Município de Três Barras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à

abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo coma previsão na legislação

em vigor.

21.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em

que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade

e ausência de zelo e correlatos.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2241. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná
22.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega dasNotasFiscais/Faturas;
22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
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a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço(s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o (8) serviço (5);

2.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produtoserviço (s) entregues;

2.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

e 22.2. São obrigações do Fornecedor.

2221. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela
legislação;
22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional (is)

habilitado (s) para executar o objeto ora licitado;
22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
22.24. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que forentregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

22.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atendaº especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
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22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução doobjeto.
22.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná,

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda traball ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

224.A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, coma
Município de Três Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1.Éexpressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
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durante a vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto desteEdital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1, Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo coma
legislação e mediante o correspondente termode aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $10 da Lei Federal

nº 8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colu: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento derepresentantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
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promover inspeção.

11- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo orga mo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiadopelo organismo.

II - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas porele
formalmente dicadas possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1.0 fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e emseus
Anexos, sendo quea multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial;
25.1.3. Impedimento delicitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação é da ampla defesa, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se:
25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.3.5. Fizer declaração falsa;
254.
251.

Cometer fraude fiscal;
alhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar coma Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a

seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis

para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1, Descumprir as condições constantes neste Edital, emseus Anexose no próprio
Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos

do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedidode licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse

público, derivadode fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

tório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcidoprocedimento li

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
26.4. À comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntandoo comprovante aos autos.
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26.41. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas

vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.
26.5. Independentemente das previ es retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a

fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada

ótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do

ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas noEdital,

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobreoato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocoladono prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

2744. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.
27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes ea Administração.
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28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabívei:

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão dasua
proposta.
28.6. As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurançada contratação.

28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicaçãono Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital,

28.9. Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas
à formae àsobrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçã

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

28.10. pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
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a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

28.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame,o Foro competente é o da Comarca da

cidadede Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexo:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoII - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI- Termo de Referência.

8) Anexo VII - Planilha de Cust

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
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Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

0: 01- LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO » VALOR TOTAL |

UNITÁRIO |

|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

|

|

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30o 300 HORA
(TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

160 HP

TOTAL

Coro LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA - COTA RESERVADA (EXCLUSIVO ME/EPP)

QNTD 7
VALOR |

]

ITEM UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30

(TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

|
| 160HP

oz 100 HORA

| TOTAL |
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Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 278.096,00 (duzentos e setenta e oito mil e noventa e seis reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b)Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
comtodas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa XKXK, inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XKX/XKXX-XX, estabelecida a

XKXXX, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, e sob as penas
daLei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Representante Legal
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menor de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO RÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informara Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 82º,
da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local edata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023,

VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sede a Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSON FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado,

dentista, portador do CPE nº XXX XXX XXX-XX e Carteira de Identidade nº XXXX.XXX-X, residente

e domiciliada nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e
demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993esuas alterações, e em conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata tem por objetoo Registro de Preços para REGISTRO

DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE
ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº

XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de serviços a serem entregues é estimada naquela

descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma
PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a

necessidades do Município de Três Barras do Paraná. As condições de fornecimento dos serviços
são as mesmasdescritas no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico

Nº XX/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa não tiver condiçõesde fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for pos: el poderá

adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica
sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos
PARAGRAFO SEXTO - O fornecedor, no ato da assinatura desta Ata de Registro de Preços
deverá apresentar os documentos requeridos no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital, sob

pena de perda do direito de preferência no fornecimento do objeto
PARAGRAFO SÉTIMO - A convocação dos fornecedorespelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNPJ nº XX XXX XXX/XXXX-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a

seo
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detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especifica: do objeto, a

quantidade, valor total é as demais condições ofertadasna proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE
|

VALOR|VALOR |

M| HORA|HORA|TOTAL

MÁQUIN|MÁQUIN

A | A
|

| |
TOTAL=|]PARÁGRAFO TERCEIRO- Total geral registrado pelo fornecedor: R$ XXX (valor por extenso)

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 oude
redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65 daLei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata é iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro,e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seg es situações, dentre outras:
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a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificadospara a entrega dositens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo como solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda paraaefetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos doart. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casosde:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude naexecuçãodo contrato;
1) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência dequaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

3880
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês

subsequente a entrega dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

1. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;
11. Atestado de recebimento do órgão solicitante;

HI1. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos

tal originário desta Ata derequeridos nas alíneas “b”a “Ff” do subitem 8.5.2 do E:

Registro de Preços

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando pagamento for realizado com recursos do convênio coma
ITAIPU, somente será efetuado o pagamento apósa vistoria e autorização da mesma. Será

observado a quantidade e qualidadee as normas técnicas exigidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos

documentos requeridos noitem 7.1

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar osvalores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento efetuadonão isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos

recursosda dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As demais condições relativas ao pagamento estão descritas no Edital

do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As obrigaçõesdas partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº XX/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II doart. 65 daLei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar a Ata e so licitatório.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pagopela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
adi

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde
tamento,do preço da Ata.

que de acordo com a legislação e mediante o correspondente termo de aditamento a Atade
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município, através das Secretarias requerentes, exercerá ampla,

irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de
Preços, conforme estabelecido de acordo com seus fiscais titulares e suplentes, dispostos no

Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme

estabelecido no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência e atuação da fiscalização do Muni cípio em nada

restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne

ao objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes
disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato nodiário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

“como todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº XX/2023

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93 e demais
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normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

d) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas)vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data.

GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo como estabelecido nos
incisos1 e II do artigo 8º e no inciso IL, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. A Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente, possui a necessidade de contratação
de Serviços de Terraceador, para realizar serviços rotineiros, abrangendo a conservação de solo,

tanto para trabalhos próprios quanto ao cumprimento de convênios firmados com a Itaipu
Binacional, sendo que o município não dispõe do presente equipamento, sendo que alguns deles

em forma de urgência

3. OBJETO

3,1, REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM

TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

3.2, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência
3.3. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permi

a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

34.1. A participação de microempresas é empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

3.4.1.1. 0 LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto

microempresase/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio

egrande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada umacota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento)dos
itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
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seritem divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
sendo convertido no LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA

(EXCLUSIVO ME/EPP)

3.4.1.3. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE

HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA, independentemente de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da

Lei Complementar nº 123/2006;

4. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. O (s) equipamentos (s) deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios e

equipamentos de segurança previstos em legislação, bem como estar emperfeitas condições

mecânicas para executar os serviços.
4.2.0(5) equipamento (s) locado (s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposiçãoda
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e, se deslocará somente aos locais e dias

determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.

4.3. 0 equipamento deverá atender as exigências mínimas contidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termo de Referência.

4
Termode Referência, bem como não estejam em condições e aptos para uso durante a

. Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste

execução dos serviços.
43.3. A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o

prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços,o licitante poderá substituir ou
efetuar ajustes e modificações no equipamento apresentado.

4.4.0(5) licitante (5) vencedor (es) convocados para assinatura da Ata de Registro de Preços

deverão apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos utilizará para a

prestação dos serviços, informando as características, ano de fabricação, marca e modelo, para
averiguar se o equipamento oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as

especificações mínimasexigidasneste Termode Referência.

4.5. A convocação paraa realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a

necessidade do Município, conforme descrito nos subitens subsequentes:
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4.6. Os equipamentos serão solicitados conforme descrito no subitem anterior, conforme a

necessidade de abertura de frentes de trabalho para suprir as demandas nas atividades da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

4.7. Para a execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle,

manter no interior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal,

no qual deverá ser registrado diariamente todas as atividades praticadas, tais como datas, locais

da prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações

necessárias.

4.7.1. Os equipamentos que estarãoa serviço do Município deverão ser identificados, em

parte visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”

4.8. Todasas despesas para a execução do objeto correrão por conta do fornecedor, incluindo

entre outras que possam existir, combustíveis, transportes/fretes dos equipamentos,

operadores, deslocamento dos operadores, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.9.0 Município de Três Barras do Paraná convocará a empresa prestadora dos serviços e a

quantidade de equipamentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da distribuição

dos serviços.

4.9.1.0local de distribuição dos serviços ocorrerá na Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, às 08h00 do dia em que necessitar do fornecimento do objeto, e informará a

empresa fornecedora o local e o horário da entrega, devendo a mesma apresentar-se com os

membros e equipamentos que executarão os serviços com no mínimo 30 minutos de

antecedência.

4.9.2. Em horários de contra turno ou finais de semana, deverão os operadorese seus

respectivos equipamentosficar de sobre aviso, uma vez que poderãoocorrer situações em

que o Município necessitará dos serviços locados.

4.10. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderãoser alterados, de acordo

com a necessidade da requisitante.

4.11, Duranteoprazo de execução é vedado a substituição do equipamento locado, bem como

do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná.

4.12. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado (s), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônusao Município de Três Barras do Paraná.
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4.13. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

4.14,Olicitante vencedor ficará obrigadoa refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contar da notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.
4.15. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

416. O (5) serviço (s) fornecido (s) estará (ao) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com asespecificações deste Termo de Referência, no que se
refere à quantidade, qualidadee perfeito funcionamento do equipamento.
4.17. O pagamento será efetuadoaté o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente a entrega
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,
à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

|. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;
II. Atestado de recebimento doórgão solicitante;

HHL. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.
4.18. Caso ocorra a ser realizados serviços com recursos de convênio coma ITAIPU, somente
será efetuadoo pagamento apósa vistoria e autorização da mesma. Será observado a quantidadeequalidade e as normas técnicas exigidas.

4.18.1, Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos documentos

requeridos no item 417.
4.19. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.20. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, E DEMAIS DESPESAS

5.1, Os custos na execução do objeto, bem como oscustos com impostos, taxas, combustíveis,

fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s),

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

E)
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras pr. gov.br
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6.1.4 contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude

da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido e os Convênios firmados comaItaipu Binacional.

7.3. O valor máximo, conforme disposições deste Termo de Referência são os valores

apresentados abaixo, conforme segue:

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

[ Ra VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO É

VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30o 300 HORA R$695,24 R$ 208.572,00
(TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

160 HP

TOTAL R$ 208.572,00

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA (EXCLUSIVO ME/EPP)

QNTD VALOR
ITEM UNID DESCRIÇÃO e

VALOR TOTAL |

UNITÁRIO
|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
|

7]
|

|

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30
oz 100 HORA R$ 695,24 R$ 69.524,00

(TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

160HP
|

TOTAL
|

R$69.524,00
l

arist
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7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superioresaos valores
acima descritos.

7.4.1. Os valores totais dositens deste Termode Referência totalizam a importância de R$

278.096,00 (duzentose setenta e oito mil e noventa e seis reais).

7.5. A empresa licitanteque apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste
Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentementese o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, as quais

determinarão o que for necessário para regularizar faltas oudefeitos, nos termos do artigo 67,

da Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8.1.1. Fica designado como gestor das Atas de Registro de Preços oriundas do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência,oc) Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

8.1.2. Ficam designados como fiscais das Atas de Registro de Preços oriundas do

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPFnº 502.719.979-15, fiscal titula
da Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente;

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente

8413. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

independente do montante registrado na Ata de Registro de Preços.

8.1.4. Naausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descrito no subitem acima,ofiscal suplente nominado será convocadopara a função até o retorno do titular.
8.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços

conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e

«mst
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verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
8.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverãoser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
8.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados àsfalhas em suasatividades.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9,1. Documentação fiscal: o relatório contendoos serviços devem serentregues acompanhados
da documentação fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
9.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. Ospreços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado nopregão.

10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

10.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão Público

ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e

compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.

agist
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b) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor convocado deverá

apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos poderá utilizar

para a prestação dos serviços e a comprovação de propriedade, informando as
características, ano de fabricação, marca e modelo, para averiguar se o equipamento

oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as especificações

mínimas exigidas neste Termo de Referência.

€) Casoofornecedor não apresente a declaração exigida no subitem anterior, ou apresente
algum equipamento que não atenda as especificações mínimas exigidas no Termo de

Referência, ou não adeque a sua apresentação, terá o registro de preços cancelado,

podendo sofrer as sanções previstas neste edital.

E45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(arresbarras,pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

OBS: As planilhas de custos deverão ser solicitadas pelo e-mail ficitacaogotresborras pr.gov.br, ou

retiradas no Departamento de Licitações, no Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, das

08:00 ôs 12:00 e 13:30 às 17:00.

sus
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “d” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 15).

Três Barras do Paraná/PR,24 de agosto de 2023.
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PARECER MINUTA DO EDITAL
De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria
Jurídica para análisee aprovação da minuta do instrumento convocatório delicitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos
do processo licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se
aqueles de natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para
a sua adequação às necessidades da Administração, observandoos requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima
do Órgão, a quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

No caso em tela, a análise do presente pareceré restrita aos
parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

Deacordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria
Jurídica para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

e Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma
presencial, tipo de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação "menorpreço”,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da
Lei nº 8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, no quediz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

| Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicas, tais como ostécnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade" a:
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Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não
evidencia datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei

10.520/2002, o prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da
publicação do aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está aptoa figurar como
regra interna do processo licitatório e encontra-se em condições deser autorizada por
Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

e Três Barras do Paraná, em 17 de julho de 2023.



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 93/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 93/2023.

á/PR, 24 de agosto de 202
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Três Barras do Paraná, 24 de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO 0 PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação. que promova as formalidades necessárias à contratação.

incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná - PR
esbarras.prgov.br
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DECRETONº 5184/2022
Data 26/12/2022soma fm?pad Súmuta: Constitui e designa a Comissão Permanente

taçãodo7s de Licitações para o período de 05/01/2023 àEaeeerr
31/12/2023, e dá outras providências.

Ass. Respofisável

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
HI, doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, da artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto noartigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 dejunho de 1993,

RESOLVE:

Art. 14º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.066/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

| Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, oSecretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor à
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03(três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. 7

4
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único.  Combaseno52ºe3ºdo Am 1º,

da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do ParanálPR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO Y$EOcusso
Prefeito Municipal



300079
ESTADO DO PARANÁ o
Prefeitura Municipal do Crês Barras do Aucaná

CAPITAL DO FEIJÃO

PUBLICADO EM:

22! 1aldoar ”
Jornal À DECRETO Nº 5185/2022

Data: 26/12/2022
página 448 a

tdição

2h
24 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—idas Apoio e dá outras providências.
q

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 dejunho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apojo dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º MembroTitular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09,
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076 .456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 34/12/2023, vedada a recondução da totalidade de sous membros

ês
Barras do Paraná - PR
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Parágrafo único. Com base no8 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
j 2022.

j

GERSO FRANCÍSLO Gusso
Prefeito Municipal

do Paraná - PR
rgovbr
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivandoaproposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 18 de SETEMBRO de 2023

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 18 de SETEMBRO de 2023,
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 18 de SETEMBRO de2023.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br) “acesso identificado no link -
jo de Brasília-DF.

ações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horá

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
1213€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiroe devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema
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de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos $$ 2º e 3º
do Artigo 2ºda Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações

Eletrônicas.

2. DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e

demais condições definidas neste edital e seus anexos.
241.1. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a

quantidade e exigências técnicas constantes no Termode Referência (ANEXO VI)
2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital, incluindo material e mão de obra, para realização do evento.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5)

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3:3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021;
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f) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022;

£) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberáao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que porterceiros
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadradano regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Da aplica da Lei Complementar nº 123/2006:
5.5.1.1. À participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

5.5.1.1.1. O LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto

microempresas e/ou empresas de pequenoporte (ME/EPP) quanto empresas de médio

egrande porte;
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5.5.1.12. Conforme disposto no inciso II! do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada umacota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
seritem divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00(oitenta mil reais),

sendo convertido no LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA

(EXCLUSIVO ME/EPP)
5.5.1.1.3, Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE

HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA, independentemente de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequenoporte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da

Lei Complementar nº 123/2006;
5.6. Évedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatári:

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,
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245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08hàs 12he das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.licitanet.com.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. 0 licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET- Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital
para o recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar
nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.
7.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seuregime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no

Edital,

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em
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qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

LICITANET - Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevidoda senha, ainda que por terceiros.
7

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7

através de empresa associada ou da LICITANET Licitações Eletrônicas, por contato pelo
telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorQlicitanet.com.br.

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço, até à data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durantea sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapado certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, 0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentosde negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão
Eletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos de
cada lote em específico devidamente preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5. O prazode validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar dadata de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públic

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e,após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentemas especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances
10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedovalor
consignado no registro.

10.7. lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da hora trabalhada,

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotadopara o envio de lances no pregãoeletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.13, À etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósis
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública

10.14. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.18, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,
10.19, No caso de desconexão com oPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiroaos participantes,
no sitioeletrônico utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital.

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazode 24

(vinte e quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada (ANEXO 1), acompanhada da planilha de custos
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atualizada com o valor da Hora trabalhada no campo documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Apósa negociação do preço,o pregoeiroiniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1171. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48, da Leinº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.11, Considerar-se-á inexequível a proposta final que apresentar valor
abaixo docusto apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS

(CUSTOS VARIÁVEIS + CUSTOS FIXOS) sendo esta desclassificada
automaticamente.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.23.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
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11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horasde
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

plataforma, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

nu.

contenhamas características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,

. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se osque

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata
e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedadaa negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11º . Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitara proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

1 . À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o dispostoneste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
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participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-aptapps.tcugov.br/) é no Cadastro
de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http;//servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
124.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena deinabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

seo12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matri

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz,

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
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recolhimento dessas contribuições.
12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, parafins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação—da autenticidade no sítio

wwwportaldoempreendedor.gov.br.
12.

limitada — EIRELI: ato constitutivo,estatuto ou contrato social emvigor, devidamente

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivono Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

125.14

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que

trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

125.

alterações ou da consolidação respectiva.

8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
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Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargossociais instituídos porLei;
12.5.2:3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, "b”e “c” do parágrafo único do artigo 11 daLei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçi

devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

125: 5, Provade Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

12.53. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12: Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter

prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio comoqual o licitador

possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa(s) declarante (s).
12.5.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declarações e documentos:

1255: 1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
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impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, conforme modelo constante no ANEXO IL.

12.554. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdoArtigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60

nt data fixada no item 01 de tal

benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.
12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede quea
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

iai . A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
1, sendoacarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste e:

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.8. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
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suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.
12.11. Dos itens relativos às cotas principais e reservadas para microempresas e/ou
empresas de pequeno porte (ME/EPP):

12.11.1. Se a mesma licitante se sagrar vencedora do item relativo à cota reservada para
ME/EPP ITENS PERTENCENTES AO LOTE DE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), bem como dos itens de ampla participação ITENS

PERTENCENTES AO LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

prevalecerá para amboso menor preço ofertado dentre eles;

12.12.2. Não havendo licitante vencedora para a cota reservada,esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preçodo primeiro colocado da cota principal;

12.12.3. Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor
da microempresa e/ou empresa de pequeno porte (ME/EPP) vencedora da cota reservada ou,

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota reservada.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (0es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificara tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

portará a decadência desse direito.
13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
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para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros03 (três) dias, que começarãoa contardo términodo prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes:
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441, À proposta final e a planilha de custos atualizada do licitante declarado vencedor deverá

ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendoaúltima folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final e a planilha de preços deverão ser documentadas nos autos e serão

levadas em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada,se for o caso.

14: . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14: + Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em queseja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15: 'o “chat”, e-mail, de acordo coma+ À convocação se dará por meio do sistema eletrô

fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, à autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo

consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo

Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocaros licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para

fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada,

podendo, inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menorpreço
total do item, ou revogar este Pregão.

173. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retiraro
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instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposii es de direito privado, na forma do artigo 54

combinado com o artigo55, inciso XI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocadonãoassinar o contrato

ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar

negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou

revogara licitação, independente da cominação prevista no art, 81 da Lei 8,666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2.0 prazoprevisto no subitem 18.1 não poderá ser prorrogado.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 278.096,00

(duzentos e setenta e oito mil e noventa e seis reais).

19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a

vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que
venha substituí-lo.
19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

nost
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21.1. A empresa licitante vencedora, após consultada, e confirmado o pedido, de forma
parcelada, de acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, deverá dar início a execução do objeto, nos prazos estabelecidos no Termode
Referência (ANEXO VI), salvo nos casos em que a solicitante especificar na solicitação prazo
diferenciado.

21.2. Os serviços deverão ser entregues, no local especificado pelo órgão solicitante, nas

condições estabelecidas no Termo deReferência (ANEXO VI).

213. Os serviços deverão obedecer às especificações contidas no Termo de Referência
(ANEXO VI)

213.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora.
21.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se à repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução,

imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que vier a ser recusado sendo que oato de

recebimento não importará sua aceitação.
21.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação, estadias, seguros, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários.

21.7.0(s) serviços(s) fornecido (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeita aplicação.

21.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s) ou do agente, imediatamente, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

21.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;
à formalizadae conterá o21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente se

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
21.11. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
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pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às

sanções previstas neste Edital.

21.12. A (s) desconformidade (5) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e

seus Anexosobrigam o fornecedor a substituí-lo (s) ou prestá-los novamente, sem prejuízo ao

Município de Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as

especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções

previstas neste Edital e na legislação vigente, bem como reparar os danos a que der causa,

21.13. A(s) desconformidade(s) do objeto

prestações dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação
s condições indispensáveis ao recebimento ou

vigente, sendo que em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s)
da mesma espécie ou nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais
como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou

encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação

trabalhista, previdenciária, fiscale civil decorrentes, correrão por conta da empresa licitante
21.14, Constatado que os serviços não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou

ainda não atenda a finalidade que dele naturalmentese espera, o Município de Três Barras do

Paraná expedirá oficio à fornecedora, comunicando e justificandoas razões da recusaeainda a

notificando para que no prazo estipuladono subitem 21.8 proceda as solicitações.

21.15. Decorrido oprazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou nova ação

reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do

Município de Três Barras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à

abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsão na legislação

emvigor.

21.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em

que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade

e ausência de zelo e correlatos.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Muni ípio de Três Barras do Paraná

22.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
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a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

221.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto destePregão;
22.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o (s) serviço (s);
22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;

221.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

a 22.2. São obrigações do Fornecedor.
222.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadaseexigidas pela
legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional (is)
habilitado(s) paraexecutar o objeto ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo como apresentado na proposta;

22.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda àsº especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o (5) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
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Semedo

22: .11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
222.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13, Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da

qualidade dos serviços;
22.214. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22: . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

223.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

22: . Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

2244. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Município de Três Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:

22: expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
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durante a vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo comà
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, $10 da Lei Federal

nº 8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiv esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantesou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
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promover inspeção.
1i- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de umagente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contratovir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá queo organismo financeiro e/ou pessoas porele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, sendo que à multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25. . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial;
25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamentoda execução do objeto deste Preg;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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25.1.3.4. Comportar-se de modo inidônco;

25.1.3.5, Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a

seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis

para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26: Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio

Contrato;

26: Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos

do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4, For impedido delicitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogara licitação em face de razões de interesse
público, derivadodefato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntandoo comprovante aos autos.
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264.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas

vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.
26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

26.5.1. Ocorrendoahipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do

fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada

ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2741. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
de solicitação formal27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresenta

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoGtresbarras.prgo
27.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

ze
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28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município deTrês Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.
28.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçãoe a exata compreensão da sua

proposta.
28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponentenesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital,

289. Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor comolicitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.
dos no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
28,10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interes

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

28.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Minutade Contrato;

1) Anexo VI- Termo de Referênci:

£) Anexo Vil - Planilha de Custos.

Três Barras do Paraná, 24 de agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO GUS:

Prefeito Municipal

29151
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ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023, objetivando fornecerositens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital;

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA
[

T

- DPovaor [o |

ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO | : VALOR TOTAL
|

|
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA|| |

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30
oq 300 HORA |

(TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM
|

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

|
160HP |

TOTAL |

LOTE02 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA (EXCLUSIVO ME/EPP)
[ “QNTD | . VALOR |

ITEM
|

UNID DESCRIÇÃO F VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

|

= pes
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30
o2 100 HORA

| (TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

| 160HP

TOTAL
|

sois
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Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 278.096,00 (duzentos e setenta e oito mil e noventa e seis reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

aus
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida a

XXXXX, declara parafinsde participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023,esobas penas

da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 48, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de2002.
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Representante Legal

E]
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ANEXO HI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob aspenasda Lei,e paraos fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

33181
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX.XXX.XKX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.
Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura

3a
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sedea Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSON FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado,

dentista, portador do CPFnº XXX XXKXXX-XX e Carteira de Identidade nº X XXX XXX-X, residente

e domiciliada nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e

demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo
as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partesàs normas constantes da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO

DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE
ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº

43/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviços a serem entregues é estimada naquela

descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necess: para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

asiso
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a

necessidades do Município deTrês Barras do Paraná. As condições de fornecimento dos serviços
são as mesmas descritas noitem 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico

Nº 43/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer osserviços,será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessãode registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens
registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - O fornecedor, no ato da assinatura desta Ata de Registro de Preços

deverá apresentar os documentos requeridos no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital, sob

pena de perda do direito de preferência no fornecimento do objeto.

PARAGRAFOSÉTIMO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançõesprevistas no Edital.
PARAGRAFO NONO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedora ser destinadoo pedido, sem prejuízoda abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNPJ nº XX XXX XXX/XXXX-XX, representada por seu representante
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—
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legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens,os preços registrados,as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas naproposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

[TE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE | VALOR|VALOR

M HORA|HORA|TOTAL

MÁQUIN|MÁQUIN

A A

TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO - Total geral registrado pelo fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do art. 65 daLei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.
PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovadaa redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485,
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras. pr.
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a) Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nosprazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivo
b) Pelo atraso ou demora injustificadospara a entrega dositens ofertados, além dos prazos

estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) dovalor
total registrado por dia de atraso ou de demora;

<) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada

do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação fals

b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato,

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias út s para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximema adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 43/2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323
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CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuadoaté o 15º (décimo quinto) dia do mês

subsequente a entrega dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;
IL. Atestado de recebimento do órgãosolicitante;

Hl. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos

requeridosnas alíneas “b” a “Ff”do subitem 8.5.2 do Edital originário desta Ata de

Registro dePreços.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando pagamento for realizado com recursos do convênio com a

ITAIPU, somente será efetuado o pagamento após a vistoria e autorização da mesma. Será

observado a quantidade e qualidade e as normas técnicas exigidas
PARÁGRAFO TERCEIRO - Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos
documentos requeridos no item 7.1

PARÁGRAFO QUARTO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar osvalores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUINTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO SEXTO- Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos

recursos da dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As demais condições relativas ao pagamentoestão descritas no Edital

do Pregão Eletrônico Nº 43/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº XX/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃODA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

asso
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por cancelara Ataeiniciar outroprocesso licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas

mesmascondições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pagopela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer alteraçãoquese faça necessária, poderá ser realizada desde

quede acordo coma legislação e mediante o correspondente termo de aditamento a Ata de

Registro dePreços

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À inoxecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município, através das Secretarias requerentes, exercerá ampla,

irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de

Preços, conforme estabelecido de acordo com seus fiscais titulares e suplentes, dispostos no

Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodose
processos de inspeção, verificação é controle a serem adotados pelo Município, conforme

estabelecido no Termo deReferência do Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência e atuação da fiscalização do Município em nada

restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne

ao objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

disposições gerais:
a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato nodiário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcri o, O edital e anexos, bem

como todososatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 43/2023.
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Poção

c) Os casos omissosserão resolvidos de acordo coma Lei Federalnº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

d) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estadodo Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em02 (duas) viasde igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data,

GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOUde 09/08/2000.

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES E OBJETIVOS

241, A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, possui a necessidade de contratação
de Serviços de Terraceador, para realizar serviços rotineiros, abrangendo a conservação de solo,

tanto para trabalhos próprios quanto ao cumprimento de convênios firmados com a Itaipu
Binacional, sendo que o município nãodispõe do presente equipamento, sendo que alguns deles

em formade urgência.

3. OBJETO

34, REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM

TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

3.2. As especificações dos itens encontram-se descritas no item7 deste Termode Referência.

3.3. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-á de forma variadae parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração
3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

34.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrerda
seguinte forma:

34.11. O LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto
microempresas e/ou empresas de pequenoporte (ME/EPP) quanto empresas de médio

e grande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso II! do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada umacota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA para

contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

aus
2 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - COTA RESERVADA

(EXCLUSIVO ME/EPP)

3.4,1.3. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 01 - LOCAÇÃO DE

HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA, independentemente de seu

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123/2006;

4. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1.0 (s) equipamentos (s) deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios e

equipamentos de segurança previstos em legislação, bem como estar em perfeitas condições
mecânicas para executaros serviços.
4.2.0 (s) equipamento (s) locado (s), bem comoseu (s) operador (es), ficarão à disposição da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e, se deslocará somente aos locais e dias

determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.
4.3. 0 equipamento deverá atender as exigências mínimas contidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termo de Referência.

43,1, Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste
Termode Referência, bem como não estejam em condições e aptos para uso durante a

execução dos serviços.
43.3, A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o

prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante poderá substituir ou

efetuar ajustes e modificações no equipamento apresentado.
4.4. 0 (5) licitante (s) vencedor (es) convocados para assinatura da Ata de Registro de Preços
deverão apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos utilizará paraa
prestação dos serviços, informando as características, ano de fabricação, marca e modelo, para

averiguar se o equipamento oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as

especificações mínimasexigidasneste Termode Referência.

4.5. À convocação paraa realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada, de acordo coma
neces idade do Município, conforme descrito nos subitens subsequentes:

asis
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4.6. Os equipamentos serão solicitados conforme descrito no subitem anterior, conforme

necessidade de abertura de frentes de trabalho para suprir as demandas nasatividades da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

4.7. Para a execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle,

manter no interior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal,
no qual deverá ser registrado diariamente todas as atividades praticadas, tais como datas, locais

da prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observa

necessárias.

4.7.1, Os equipamentos que estarão a serviço do Município deverão ser identificados, em

parte visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”

4.8, Todasas despesas para a execução do objeto correrão por conta do fornecedor, incluindo

entre outras que possam existir, combustíveis, transportes/fretes dos equipamentos,

operadores, deslocamento dos operadores, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.9. 0 Município de Três Barras do Paraná convocará a empresa prestadora dos serviços e a

quantidade de equipamentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da distribuição
dos serviços.

4.9.1, 0 local de distribuição dos serviços ocorrerá na Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, às 08h00 do dia em que necessitar do fornecimento do objeto,e informará a

empresa fornecedora o local e o horário daentrega, devendo a mesma apresentar-se comos
membros e equipamentos que executarão os serviços com no mínimo 30 minutos de

antecedência.

4.9.2. Em horários de contra turno ou finais de semana, deverão osoperadores e seus
respectivos equipamentosficar de sobre aviso, uma vez que poderão ocorrer situações em

que o Município necessitará dos serviços locados.

4.10. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderãoser alterados, de acordo

com a necessidade da requisitante.

4.11. Duranteoprazo de execuçãoé vedado a substituição do equipamento locado, bem como

do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná.

4.12. Se por ventura, o (s) operador (es) ouo(s) equipamento (s) locado (s), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônus ao Município de Três Barras do Paraná.
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4.13. Apósrealizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

4.14. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contar da notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

4.15, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

4.16. O (5) serviço (s) fornecido (s) estará (ao) suj (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com asespecificações deste Termo de Referência, no que se
refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento do equipamento.
4.17. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente a entrega
dos serviçose conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administr:

à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;

L. Atestado de recebimento do órgão solicitante;
HIL. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista,

4.18. Caso ocorra a ser realizados serviços com recursos de convênio coma ITAIPU, somente
será efetuado o pagamento apósa vistoria e autorização da mesma. Será observadoa quantidadeequalidade e as normas técnicas exigidas.

418.1. Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos documentos

requeridos no item 4.17.

4.19. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.20. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, combustíveis,

fretes e demais despesas serãode responsabilidadeda (s) empresa(s) vencedora (5).

PRAZODE CONTRATAÇÃO
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6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOSITENS

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de açõesa serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem comoas
combinações a serem realizadas a cada pedido e os Convênios firmados comaItaipu Binacional.

7.3. O valor máximo, conforme disposições deste Termo de Referência são os valores

apresentados abaixo, conforme segue:

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
QNTD|UNID DESCRIÇÃO

” VALOR TOTAL
|

UNITÁRIO

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
|

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE
|

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30 |

o1 300 HORA R$ 695,24 R$208.572,00 |

| (TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

160HP

ITEM

|

TOTAL R$ 208.572,00
|

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA - COTA RESERVADA (EXCLUSIVO ME/EPP)

QNTD E VALOR
ITEM UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO COM NO MÍNIMO 30
oz 100 HORA R$ 695,24 R$ 69.524,00

(TRINTA) DISCOS, TRACIONADO COM

|
| TRATOR DE PNEUS COM NO MÍNIMO

| 160HP
I

| TOTAL
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7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acimadescritos.

7.441. Os valores totais dositens deste Termo de Referência totalizama importância de R$

278.096,00 (duzentose setenta e oito mil e noventa e seis reais).

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão
desclassificados nos itens, independentementese o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, as quais
determinarão o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo67,
da Lei Federal nº 8666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8.141, Fica designado como gestor das Atas de Registro de Preços oriundas do procedimento
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, 0c) Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

8.1.2. Ficam designados como fiscais das Atas de Registro de Preços oriundas do

procedimento

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titula

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

tatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

011.862.810-06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente

813. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

independente do montante registrado na Ata de Registro de Preços.

8.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descrito no subitem acima,
o fiscal suplente nominado será convocado para a função até o retorno do titular

8.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços
conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e
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verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

8.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverãoser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

8.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.
8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas é remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: o relatório contendo os serviços devem serentregues acompanhados
da documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
9.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. Ospreços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

10.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem:
a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido porÓrgão Público

ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e

compatíveis comoobjeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.

4951
P 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
prefeitura(otresbarraspr.gow br

245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 —CI

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mai
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b) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor convocado deverá

apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos poderá utilizar

para a prestação dos serviços e a comprovação de propriedade, informando as

características, ano de fabricação, marca e modelo, para averiguar se o equipamento
oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as especificações
mínimas exigidas neste Termo de Referência.

€) Caso o fornecedor não apresente a declaração exigida no subitem anterior, ou apresente
algum equipamento que não atenda as especificações mínimas exigidas no Termo de

Referência, ou não adeque a sua apresentação, terá o registro de preços cancelado,

podendo sofrer as sanções previstas neste edital.

sos
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeir ras. pr.gov.br
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ANEXO VII - (MODELO) PLANILHA DE CUSTOS

ESC DO DEETO

Prestação de serviços de Hora máquina de TENBACHADOR DE AMAS TO|

[TOTAL DO CUSTOS (Cats ares Casttu

OBS: As planilhas de custos deverão ser solicitados pelo e-mail licitacoogotresbarras gov.br, ou

retiradas no Departamento de Licitações, no Avenida Brasil, nº 245, Centro,Três Barras do Paraná, das

08:00 às 12:00 e 13:30 ós 17:00.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai prefeiturafitresbarras pr.gov br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 43/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 18 DE

SETEMBRO DE 2023, no Portal da LICITANET- Licitações Eletrônicas (www licit com.br)
"acesso identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursosde tecnologia

da informação - INTERNET, de acordo com as especi 1, para a REGISTRO DE

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

ções do edi

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento deLicitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado noPortal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

Cory. esbarras.prgov.br), na plataforma da da LICITANET - Licitações Eletrônicas

Cori
licitacaoGotresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

tcombr), também poderão ser solicitados através do e-mail

Três Barras do Paraná/PR, 24 de agosto de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

45) 3235-1212 — CE 000 — Três Barras do Paraná PR
NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil,
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 9h do diz 18 DE SETEMBRO DE 2023, no
Portal da LICITANET — Licitações —Fleirônicas
(wrwvelicitanet.com.br) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação nã modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA,do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio
da utilização de recursos de tecnologia da informaç:
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM
TERRACEADOR DE ARRASTO PARÁ ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderio ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereçoAvenida Brasil, 245,

centro, Três Barras doParaná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 e-mail: licitaçãoDiresbarras,pr.gov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado

no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná/PR (wwwtresbarras prgov.br), na
plataforma da da LICITANET — Licitações Eletrônicas
(wwlicitanet com.br), também poderão ser “solicitados
através do email  licitacao(ãresbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná'PR, 24 de agosto de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:E74A5B46

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/08/2023. Edição2844
A verificação de autenticidade da matéria pode serfeita
informando o código identificador no site:
htps:/Awwve diariomunicipal. com br/ampi



INNAZA

Município de Três Barras do Paraná
a transparência (/transpareneiar + Administração, p)/c ||

ra (/transparencia/admlicitacoes) / Pregão Eletrônico

Filtro por Título Exibirg so v

Filtro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

O Pregão cierrônico nº 53/2023 -recistro ve 13/09/2023 Escrito Acessos: 31

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E por Miria
SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS Mencatto
DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-53-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-materiais-e-servicos-
metalurgicos-para-manutencao-de-bens-da-

admnistracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 - CONTRATAÇÃO DE 06/09/2023 Escrito Acessos: 58
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE por Miria
RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E II-B), ATRAVÉS DE Mencatto
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRASNPORTE EM
VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO

O edestinaçãosina
Utransparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-52-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-de-

residuos-volumosos-classe-ii-a-e-ii-b-atraves-de-
conteineres-de-30-3-39-m-com-trasnporte-em-veiculo-
roll-on-rolloff-incluindo-tratamento-e-destinacao-final-
em-aterro)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 - REGISTRO DE 06/09/2023 Escrito Acessos: 61

PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE por Miria
LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS Mencatto
PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, (/transparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-51-2023-registro-de-
precos-visando-a-prestacao-de-servicos-de-lavagens-de-
veiculos-e-equipamentos-pertencentes-a-frota-da- qadministracao-publica-municipal) Ml



Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 - AQUISIÇÃO DE

PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

Ultransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-50-2023-aquisicao-de-
pecas-decorativas-e-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-instalacao-e-manutencao-da-

decoracao-natalina)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS, (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-49-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-suprimentos-
insumos-e-equipamentos-de-informatica-para-atender-
a-demanda-da-administracao-publica-municipal-
registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-
suprimentos-insumos-e-equipamentos-de-informatica-
para-atender-a-demanda-da-administracao-publica-

municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-48-2023-registro-de-
precos-visando-a-futura-aquisicao-de-medicamentos-
para-atender-as-necessidades-da-secretaria-municipal-

de-saude)

Data de
publicação

01/09/2023

30/08/2023

30/08/2023

Autor

Escrito
por Miria
Mencatto

Escrito
por Miria
Mencatto

Escrito
por Miria
Mencatto

Acessos

Acessos: 101

Acessos: 99

Acessos: 124



Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE

SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E

ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS
PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

UItransparencia/admylicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-47-2023-contratacao-de-
empresa-do-ramo-de-tecnologia-da-informacao-para-
prestacao-de-servicos-de-cessao-de-uso-de-software-
para-auxilio-na-formacao-e-elaboracao-de-cestas-de-
precos-das-compras-publicas-para-atender-as-
necessidades-do-municipio-de-tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM DIAGRAMAÇÃO,

FORMATAÇÃO E CONFECÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS INDISPENSÁVEIS A CONSECUÇÃO DE

ATIVIDADES DE ACORDO COM A DEMANDA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-46-2023-contratacao-de-
empresa-especializada-em-diagramacao-formatacao-e-

confeccao-execucao-de-servicos-graficos-
indispensaveis-a-consecucao-de-atividades-de-acordo-
com-a-demanda-do-municipio-de-tres-barras-do-
parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. (/transparencia/admylicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-45-2023-registro-de-
precos-para-aquisicao-de-materiais-pedagogicos-a-
serem-utilizados-pela-secretaria-municipal-de-educacao)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTESE
CORRELATOS (ADITIVO DE RADIADOR E FLUÍDO DE

FREIO) PARA USO NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. ('transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-44-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-lubrificantes-e-
correlatos-aditivo-de-radiador-e-fluido-de-freio-para-
uso-nos-veiculos-e-equipamentos-pertencentes-a-frota-

da-administracao-publica-municipal)

Data de
publicação

29/08/2023

28/08/2023

25/08/2023

25/08/2023

Autor

Escrito
por Miria
Mencatto

Escrito
por Miria
Mencatto

Escrito
por Miria
Mencatto

Escrito
por Miria
Mencatto

100135

Acessos

Acessos: 77

Acessos: 109

Acessos: 133

Acessos: 96



Data de
Título publicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 - REGISTRO DE 25/08/2023

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, (/transparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-43-2023-registro-de-
precos-para-prestacao-de-servicos-de-hora-maquina-
com-terraceador-de-arrasto-para-atender-as-demandas-

da-administracao-publica-municipal-2)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 - REGISTRO DE 25/08/2023

PREÇOS, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-42-2023-registro-de-
precos-visando-a-futura-aquisicao-de-material-medico-
hospitalar-para-atender-as-necessidades-da-secretaria-

municipal-de-saude-2)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 - LOCAÇÃO DE 22/08/2023
IMPRESSORA DE RAIO X, COM FORNECIMENTO DE

SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-41-2023-locacao-de-
impressora-de-raio-x-com-fornecimento-de-
suprimentos-e-manutencao-para-atender-as-

necessidades-do-hospital-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023 - AQUISIÇÃO DE 10/07/2023
MATERIAIS PARA ARTESANATO, MUSICAIS E ESPORTIVOS
PARA UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS ATRAVÉS

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
CRAS. (/transparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-40-2023-aquisicao-de-
materiais-para-artesanato-musicais-e-esportivos-para-
utilizacao-nas-oficinas-ofertadas-atraves-do-centro-de-
referencia-de-assistencia-social-cras)

Autor Acessos

Escrito Acessos: 92

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 150

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 109

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 260

por Miria

Mencatto



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR

Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 43/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

ITEM 1

Fornecedor - ID 43826 MEJEPP Data: 15/09/2023 18:51 - Siluação: Classificada

RSValor R$ Valor
tem Quantidade Unidade Descrição Marea Modelo Unitário Total

4 sooo0o Prestação de senvias de horaimáquina deterracendor de SERVICO SERVICO RSE9524 Rs
|

rasto com no minimo 30 discos, acionado com ator de 20857200
pneus com na minimo 160HP.

|

Toal Geral: R$20857200 |

|

; =meM2 |

Fornecedor - ID 44268 MEJEPP Data: 15/09/2023 18:51 - Situação: Classificada

E R$Valor  R$Valor
hem Quantidade Unidado—Descrição Marea Modelo Unitário Total

isa: 100000 hr Prestação de seniças de horaimáquinade terracendor do SERVICO SERVICO R$69524 Rs
masto com no minimo 30 dios, tracionado com trator de so52400
pneus com no minima 160HP.



1º ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Página 1 de 9

TRANSPORTES WM LTDA NM TA
CNPJ nº. 32.138.680/0001-09

NIRE nº 41210487759

Os signatários deste instrumento:

WILLIAM MATHEUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/12/1995,
residente e domiciliado na Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, no município de Três
Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº.
106195552 SESP-PR, CPF/MF nº. 049.580.269-75;

SERGIO FERNANDES, brasileiro, casado, contador, nascido em 20/02/1967, residente e
domiciliado na Avenida São Paulo, nº 392, centro, na cidade de Três Barras do Paraná —

Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº 4069093-0 e CPE nº
580.843.639-72.únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta
praça sob o nome empresarial TRANSPORTES WM LTDA, com sede na Rua Helio Fontana, nº
498,Jardim América, no município de Três Barras do Paraná- PR, CEP 85.485-000, na cidade
de Três Barras do Paraná - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 32.138.680/0001-09; por este
instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direito, ALTERAR e
Consolidar seu contrato social, que reger-se-á pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro de
2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei nº. 8.934, de 18 de novembrode 1994,
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições
seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Fica transformado por meio
deste o objeto social da empresa para: TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL

CLÁUSULA SEGUNDA - VENDA DE QUOTAS SOCIAIS: O sócio quotista SERGIO
FERNANDES, detentor na sociedade de suas quotas sociais, neste ato vende etransfere a

totalidade de suas quotasda sociedade R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000
(vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, para sócio WILLIAM MATHEUS
FERNANDES.

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO: Em virtude da cessão de
quotas sociais, o capital social no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil), dividido em 40.000
(quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (umreal) cada uma,
totalmente subscritas e já integralizadas pelos sócios, fica assim divididoe distribuído entre
os sócios quotistas:

sócios Y%|QUOTAS CAPITAL R$

ILLIAM MATHEUS FERNANDES 100|40.000 R$ 40.000,00
'OTAL 100|40.000 R$40.000,00 |1 %



1º ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Página 2 de 9

TRANSPORTES WM LTDA NY z0
CNPJnº. 32.138.680/0001-09 o

NIRE nº 41210487759

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do

capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada e em consonância comoque determina o art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contratosocial, tornando assim sem

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições dareferida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a tera seguinte redação:

INSTRUMENTODE ALTERAÇÃO CONSOLIDADO
CNPJ: 32.138.680/0001-09

TRANSPORTES WM LTDA

WILLIAM MATHEUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/12/1995,
residente e domiciliado na Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, no município de Três
Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº.
106195552 SESP-PR, CPF/MF nº. 049.580.269-75; Único sócio componente da sociedade
empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial TRANSPORTES WM LTDA,
com sede na Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, no município de Três Barras do
Paraná - PR, CEP 85.485-000, na cidade de Três Barras do Paraná = Paraná, inscrita no
CNPJ/ME sob n.º 32.138.680/0001-09; por este instrumento decide por unanimidade e na
melhor forma de direito, CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á pelas leis nº.
10.406, de 10 de janeiro de 2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei nº. 8.934, de 18 de
novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas
condições seguintes:

CAPÍTULO 1

Capital Social e Quotas

CLÁUSULA PRIMEIRA -Ocapital da empresa que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), já
totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da
seguinte forma:

SÓCIOS %|QUOTAS CAPITAL R$
ILLIAM MATHEUS FERNANDES 100 40.000 R$ 40.000,00

[TOTAL 100 40.000 R$ 40.000,00

TH 3%
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Parágrafo Único - A responsabilidade dos sóciosé solid:

capital social integralizado, nos termosdo artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

e limitada à importância total do

CAPÍTULO
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração, Objeto Social e Enquadramento

CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome empresarial
de TRANSPORTES WM LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A empresa exercerá as seguintes atividades:
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS|MUNICIPAL.

RAPLENAGEM;
E MUDANCAS,

CLÁUSULA QUARTA- DA SEDE: A empresa tem sua sede na cidade Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, à Rua Helio Fontana, nº 498, Jardim América, CEP 85.485-000,que é seu
domicílio, podendo, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
Nacional.

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 01/12/2018e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

Cláusula Sexta - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nostermos daLei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

CAPÍTULO NI

Cessão de Quotase do Direito de Preferência

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem oconsentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à modfformalizando, se realizada a cessão delas,a alteração contratual pertinente.
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Parágrafo Único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminado a quantidade de quotas postas à

venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maiora critério do sócio alienante. Se todos os sócios
manifestaremseu direito de preferência, a cessão dasquotas se fará na proporção das quotas
que então possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão,
no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CAPÍTULO IV
Administração

Cláusula Oitava - A administração da sociedade fica a cargo das sócias WILLIAM MATHEUS

FERNANDES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade
ladamente, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso,
alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer título de favor, ou assumir
obrigaçõesseja em favorde qualquer dos quotistas oude terceiros, sem autorização do outro
sócio.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato

judicial, poderá ser porprazo indeterminado.

Parágrafo Segundo- Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista
no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002.
Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo da administradora, a qual

responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este
contrato ou determinações da Lei.

Cláusula Nona - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

12d
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criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
oua propriedade.
Cláusula Décima - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,atítulo
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Designação de administradores não sócios:
1. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendoao disposto no artigo

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquantoo capital não estiver integralizado, e de dois terços,
no mínimo, apósa integralização.

IL. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

Cláusula Décima Segunda - Dependem de deliberação dos sócios, alémde outras matérias
indicadasna lei ou no presente contrato:

a. aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de

liquidação;
nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas;c

d. pedido de concordata;
e. transformação da sociedade; e

f exclusão de sócio por justa causa.

Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social

representa um voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei nº 10.406/2002, serão
tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,

dispensando-sea realização da mesma quando todosos sócios decidirem, porescrito, sobre a/matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes dolocal, data, hora e ordem dia.1



1º ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Página 6 de 9

TRANSPORTES WM LTDA AB

CNPJnº. 32.138.680/0001-09 .

NIRE nº 41210487759

Parágrafo Terceiro - O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social, O

quorumde deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de
alienação do estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum deliberativo
será de dois terços dos votos dos quotistas.
Parágrafo Quarto - As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu
início e caberá ao presidente a escolha do secretário.
Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavradaata que será assinada
por todos os sócios presentes.
Parágrafo Sexto - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será
apresentada para arquivamento e averbaçãona Junta Comercial do Estado de sua juri
Parágrafo Sétimo -Osócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o

direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros
sócios, por escrito mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
deliberação que discordou, sendoseus haveresapurados e pagos mediante balanço levantado
especificamente para esse fim.

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade

Cláusula Décima Terceira - A morte de qualquer dossócios não dissolve a sociedade.

Cláusula Décima Quarta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após
a devida homologação da partilha poderão requererà sociedade, suceder o sócio falecido, o

que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por
parte dos sócios remanescentes, estes deverão levantar balanço específico para acerto de
contas emrelação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do
óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveresdosócio falecido poderão

ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em

relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da leinº
10.406/2002.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a
ccsa//

empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente

e SN
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à assinatura do presente instrumento, observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei nº
10.406 de 2002

Cláusula Décima Sexta - Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei nº 10.406/2002,
quandoa maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que
um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de

inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante alteração do
contrato social.

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios
especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na Décima Primeira Cláusula
deste contrato. O acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu
comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo Segundo- Efetuadoo registro da alteração contratual, o valor dos haveresdosócio
excluído será apuradoe liquidado em balanço levantado especialmente paraeste fim.

CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais

Cláusula Décima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá
início em 1º dejaneiro e se encerrará em 31 de dezembro. Quandoserá apuradoo inventário
físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitose Resoluçõesdo Conselho
Federal de Contabilidade, A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado
conformeart. 1.182, da lei nº 10.406/2002.

CAPÍTULO VI
Desimpedimento

Cláusula Décima Oitava - Os sócios declaram para todosos efeitos legais, que não estão
impedidos, nos termosda lei, de exercerem a atividade que lhes compete neste instrumento,

emvirtudede condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais
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Cláusula Décima Nona- Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos

dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da

sociedade anônima (Lei nº 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da
lei nº 10.406/2002.

Cláusula Vigésima- Ficaeleito o foro da comarca de Catanduvas - Estado do Paraná para o

exercício e o cumprimento dos direitose obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser:

Lavrado em uma única via lido, compreendido, elaborado de conformidade coma
intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem digitalmente obrigando-se
fielmente por si, seus herdeirose sucessores legais a cumpri-lo em todosos seus termos.

Três Barras do Paraná - Paraná, 01 de Março de 2023.

WILLIAM MATHEUS FERNANDES SERGIO FERNANDES

es
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

INNA NE

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRANSPORTES WM LTDA consta assinado digitalmente por:

SEcsRe A]

CPFICNPJ

04958026975 WILLIAM MATHEUS FERNANDES

58084363972 SERGIO FERNANDES

cxmririco o Reotsrao 1 06/03/2023 27:18 SOB nº 20231229768
eRoroceto: 291323768 DE 02/05/2023W Cóoico DE VERIFICAÇÃO: 12303022475. Cup DA sene- s2130680000109
MIRE 1230467159. COM EFEITOS DO NEGISTRO EM: 01/03/2023

JUCEPAR aNiro voscos ras BiSCAA APeiiioptogenas
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PepePd COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |tono”
Retasemana E 2emizota

SE TERES
TRANSPORTES WM LTDA

TES DSESAREONENTO NE DEE TRE
WM TRANSPORTES =
TOBIEO EOEECAÇÃO DRATIGADE ECONOMICA PANE
49,30.2.02 - Transporte rodoviário de carga, excoto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual einternacional

TODO E DESCAÇÃO DAS AINNDES ECONGNICAS SECONDANIE
43,13-4.00 - Obras de terraplenagem
49.30-2.01 - Transporte rodoviário do carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,

OESTE206-2 - Sociodade Empresária Limitada

TESES ERES
RHELIO FONTANA. E
E TARRSOSINTO DISSE TE
85.485.000 JARDIM AMERICA. TRES BARRAS DO PARANA PR

ENDEREÇO ELETRSNCO TED
WILLIAMMATHEUS WMFGIGMAIL.COM (45) 9102.3344) (48) 3235-2019]

TENERANIVO RESPONSAVEL

EITUAÇÃO CADASTRAL ONRDA SITUAÇÃO CADEIRA
ATIVA 29h12018

NOTNO DE SUNS SETA

BNADESNAÇÃO ESPEDAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembrode 2022.

Emitido no dia 15/09/2023 às 18:48:25 (data o hora de Brasilia) Página: 111

Pa
aboutbtank



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda 000148

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa ”

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual
Nº 031708866-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.138.680/0001-09
Nome: TRANSPORTES WM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

O Pestgzs ipuiára é não tributaria, bem como20 descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Y

Válida até 14/01/2024 Fornecimento Gratuito “

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda pr.gov.br

Página 100 1 7

Emo vi items Pu ncoazora 24042 (
BO ud



16/09/2023, 19:04 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—32.138.680/0001-09
Razãosei WILLIAM MATHEUS FERNANDES

Endereço:—AVENIDA SAO PAULO 352 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023

Certificação Número: 2023090822122063947206

Informação obtida em 16/09/2023 19:05:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hpsJconsulta-rf caixa gov briconsultacri/pages/consultaEmpregadorst 1m



200150

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRANSPORTES WM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.138.680/0001-09
Certidão nº: 49176936/2023
Expedição: 16/09/2023, às 21:49:11
Validade: 14/03/2024” 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TRANSPORTES WM LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 32.138.680/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ju cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Prefeitura Hunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

commavoreuto.

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1483 / 2023

Cadastro Econômico: 1688-0

Razão Social
cpR/CNPS

TRANSPORTES NM LTDA
32,138.660/0001-03

w4 TRANSPORTES
reço.....:* AV. SAO PAULO

Bairro....... CENTRO
Atividade....:TRANS?.ROD.DE CARGAS MUNICIPAL, INTERK.
Alvará. 1686

Certificados de acordo com a Legislação em vigor, é
protoiado sob nº 1

,no
dia 14/09/2023 que c cadast:

Cocalizado nesta cidade do Três Barras do Paraná
referente a móveis, nem ixóveio, ou qualquer outro debi
para a Fazenda Pública desce município, referente a impo:

ce ao requerimento
Economico nº 16880
não possuí débitos
o fiscal, NADA DEVE

s atrasados.

A presente cerrídão requerida por TRANSPORTES WM LTD;

servira exciusivamente para fins de CADASTROS

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer tenpo, os débitos que venham a ser apurados.

Por ser verdade, emítimos a certidão em
assinadas pelo serviço de cadastro deste mun.

or, que vão

à presente (certidão tem validado para 90 dias.

Três Barras do Paraná,

Edenils PEC. 4246/2021
ernandes Dec. 4813/2022



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÉNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

TRANSPORTES WM LTDA

CNPJ; 32.138.680/0001-09
Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR t

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autora)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existo qualquer conexão com qualquer cutra base de dados de insilução pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado do responsabilidade exclusiva do destinatário da cordão.

A certidão am nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e àsfisConsidera-sa NEGATIVA a certidão quo aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. &º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distibuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para ondefoi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL é EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

CATANDUVAS, 15 de setembro de 2023 “
AONANE sraSTRtc son ESSESAdriane Strzelecki

Distribuidor

ê &
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS”
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WILLIAM MATHEUS FERNANDES
CNPJ: 32.138.680/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubrode 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' ad! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov.br> ou <http:lAwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitidaras 15:37-12 do dia 24/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Valida até 23/05/2022.

=— Códigodecontrole-da certidão: 13D6.8673.07FF.3371
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRANSPORTES WM LTDA
CNPJ: 32.138.680/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGEN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:04:07 do dia 22/09/2023 <hora e data de Brasília>,
Válida até 20/03/2024.
Código de controle da certidão: F9C4.C5C2.354C.872B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PAROLIN MATERIAL ELETRICO LTDA
CNPJ: 22.574.358/0001-60

AV. PARANA, Nº 483 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de execução, que a empresa TRANSPORTES WM LTDA, inscrita sob CNPJ nº
32.138.680/0001-09, com sede a Rua Helio Fontana, 498, centro, no município de Três
Barras do Paraná, estado do Paraná, prestou serviços à PAULO PAROLIN MATERIAL
ELETRICO LTDA, inscrita sob CNPJ Nº 22.574.358/0001-60, de SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO com excelência e no prazo determinado.

Registramos, ainda, que as prestações dosserviços acima referidos apresentam bom
desempenho operacional, tendo o Engenheiro Eletricista cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando quea desabone técnica e comercialmente, até a presente data

Três Barras do Paraná-PR, 15 de setembro de 2023.

PAROLIN Assinadode forma
MATERIAL digital por PAROLIN

MATERIAL ELETRICOELETRICO LTDA:22574358000160
LTDA:22574358 Dados: 2023.09.18

000160 07:07:34 -03/00'

PAULO PAROLON MATERIAL ELETRICO LTDA
CNPJ 22.574.358/0001-60



TRANSPORTES WM LTDA
CNPJ: 32.138.680/0001-29

RUA HELIO FONTANA, Nº 498
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaro sob as penasda lei, para os devidosfins e a quem interessar que a empresa,
TRANSPORTES WM LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.138.680/0001-09, com sede na Rua Helio
Fontana, nº 498, centro, no municipio de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, nos
termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de 05
de setembro de 2007, se enquadra na condição de:

(X) MICROEMPRESA (ME);
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP);
( JOUTRAS

Três Barras do Paraná-PR, dia 15 de setembro de 2023

2
msmo wM LTDAeM

WILLIAM MATHEUS FERNANDES
CPF: 049.580.269-75 Age. AADMINISTRADOR “a =,

“>
SOSNEY (ae “8eNATALICIO nataucio
FELI:OAG4A fem199990 07:19:48 0300" Y

JOSNEY NATALICIO FELL
CRC-PR 057975/0-6
CPF: 046.441.999-90

CONTADOR



TRANSPORTES WM LTDA on
CNPJ: 32.138.680/0001-09

RUA HELIO FONTANA, Nº 498
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa TRANSPORTES WM, LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.138.680/0001-09, com
sede na Rua Helio Fontana, nº 498, centro, no município de Três Barras do Paraná, estado
do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida
de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo 32º,
82º, da Lei nº 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 15 de setembro de 2023

aro yo DergrndZ
TRANSPORTES WM LTDA

WILLIAM MATHEUS FERNANDES
CPF: 049.580.269-75

ADMINISTRADOR



Junta Com

Nom Empresarial TRANSPORTES VM LTDA

Estado do Paranáo Governo do
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços

1

do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

esta Jurta Comerc s aa vgen ata da sua enpesição.

fua HELIO FONTANA, Nº 498, JANDIM AMERICA - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

NE: ssencasroso

Nature Juni, Escada Emesana iria
NIRE (Sede) CnPy Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
4121048759 32.138 6800001-08 esm2018 ors22018

Endereço Completo

jeto Social

MUNICIPAL,

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM TRANSPORTE RODOVIARIO DE CAR IGA, EXCETOERR eees E MUDANÇAS,

Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mi reais)
Capital integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mi reais) am Prazo de Duração

Indoterminado

Dados do Sócio
Nome cpricNPs Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato
WILLIAM MATHEUS 049580269:75  R$40.000,00 Séco s Indaterminado
FERNANDES

Dados do Administrador
Nomo cr Término do mandato
WILLIAM MATHEUS FERNANDES. 049.590.269-75 Indetorminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVAé 2nestsosr6a 002: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta cortitão foi emúida automaticamento em 18/09/2029, às 21:57:48 (horário do Brasilia)
Se impressa, verhcar sua asgenticidade no https:/Iwwrw.empresafacilpr.gov br, com o código STEVQHLS.EN LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

“Socretárioia) Geral



TRANSPORTES WM LTDA
CNPJ: 32.138.680/0001-09

RUA HELIO FONTANA, Nº 498
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

A empresa TRANSPORTES WM, LTDA, inscrita no CNPJnº 32.138.680/0001-09, com
sede na Rua Helio Fontana, nº 498, centro, no município de Três Barras do Paraná, estado
do Paraná, declara sob as penas daLei, e para os fins previstosnoartigo 27, inciso V, da Lei
nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou
seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que
o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato, acarretará a sua
rescisão

Três Barras do Paraná-PR, 15 de setembro de 2023.

TRANSPORTES WM LTDA
WILLIAM MATHEUS FERNANDES

CPF: 049.580.269-75
ADMINISTRADOR

= Dora 85e8ão

ColaUr my Larnada,“a



TRANSPORTES WM LTDA 100160
CNPJ: 32.138.680/0001-09 E pes

RUA HELIO FONTANA, Nº 498
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Aempresa TRANSPORTES WM, LTDA, inscrita no CNPJnº 32.138.680/0001-09, com
sede na Rua Helio Fontana, nº 498, centro, no município de Três Barras do Paraná, estado
do Paraná, declara, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 43/2023, e sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital
conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Três Barras do Paraná-PR, 15 de setembro de 2023

digTRANSPORTES WM LTDA

WILLIAM MATHEUS FERNANDES
CPF: 049.580.269-75

ADMINISTRADOR



DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme
Art. 32, $ 2º da Lei nº 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e
Bpecificações tecnicas previstas no Edital, nos termos do 5 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº

10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvadaa hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penasda lei, quea licitante
concorda e se submete a todos os termos, normase especificações pertinentes ao Edital, bem como,
às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Quetados os documentose informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno,perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854,

0271055que attera a Leio 2656/53

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão
eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de
confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior;

8 - Que nospreços cotados já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,tax,
(Inciso Ill do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquerÃie
incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teore das implicações jurídicas sobre as declarações acima
emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e
de nossa livre vontade, firmamosa presente para osfins de direito a que se destina a12 J



NN0169
10 - Que, em conformidade comodisposto na Lei Complementar nº 123/2006,esta licitante cumpre
todosos requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor
Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a
usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas
no 54º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016
e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial oude fato
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Três Barras do Paraná-PR, 15 de Setembro de 2023

TRANSPORTES WM LTDA- 32.138.680/0001-09

15/09/2023 18:33:33

Assinatura Digital: A17B81FCB598776FA0OD497419081EE52



18/09/2029, 09:31 LICITANET - PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

nnn443
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023/2023
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

Fornecedor: TRANSPORTES WM LTDA CNPJ: 32.138.680/0001-09
Representante: WILLIAM MATHEUS FERNANDES

Telefone: (8) 3235.2019
Enalt conucetbGggmalcom
Enderaço: RUA HELIO FONTANA, 498-,Três Barras do Paraná Paraná - e5485.000

Mem Quant Uni. Descrição Marca Mogeo 8 tomins

1 000 MedoeoCme png mn tr TGGNSO PO SERVICO SERVICOGi oo 208 200.05

2 10000 M Teenscoco.sonscom Ear do pres ComO minaTGOHE SERVICO SERVICO Gis oo 6440006

Total R$ 277.600,00

O Lisias seen cosmo cxinissoro com

Cie do entgadrcu tudo denso dado ECaran pa Conama epostcção do E

TRANSPORTES WM LTDA
32.138,680/0001-09

a 5

Mpssdv7(S7BSmIpxB cloudiront notrgpartsipregaoi7 1242irelatoro propostafinal fomecador. 29172815553.html ”



> TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 32138680000109

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCÚ WNN165

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidadosde consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/09/2023 10:22:04

Informações da Pessoa Jurídie:
Razão Social: TRANSPORTES W

0NP):32.135.630/0001-09
M LTDA

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: itantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI |

or: CNJ |

A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
|

ade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor. clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR ucraner

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
43/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

As 09:02:38 horas do dia 18 de Setembro de 2023 reuniram-se no ste wuwJlitanet com.br, o(a) Pregoeiro Oficial é respectivos membros da Equipo de Apolo,
abaixo rolacionados, com à inaldad de realizar todas os procedimentos relativos aa referido pregão eletrônico qua tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
MUNICIPAL.

A pancipação na presente disputa do(s lote(sjou Heminsj evidenca(m) ter O proponente examinado todos os termos deste odial é seus anoxos acotando
iretratavalmante suas exigências por declaração aceita quando da env de sua proposta incial pela pltaforma eleirênica. Terma aceito: “DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDOATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL”.

á a data e horário estabelecido para envio das) proposta(s), ou seja, 09,00:00 haras do dia 1808/2023, foram) receitas) por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de
reços do(s lornacodortos)rtorentts) ao(s Iao(s) auen) do aludidoprocesso, conforme demonstrado abaixo

Item 1

| Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

o Fornecedor ney Mares Modelo Proposta R$ Situação Motivo

43820 TRANSPORTES WMLTDA s2rasesooooros as 09524 -

Lances

Lances do item 1

e Fornecedor ones Valor Lance R$ Dataitora Tipo

TRANSPORTES WMLTDA a2 138. 680/0001.09 R$g9s00 18002023 090801 Manual

TRANSPORTES WM LTDA 32138 680/0901-08 R$ 60624 15002023 185121 Classificado

Classificação Final |

Classificação Final do hem 1

Posição Em cus Malhr Oferta R$

" TRANSPORTES WMALTOA se s3scenmoosoa Rscuao

Mensagens

Mensagens do tem 1

Usuário Dataliora Mensagem

Sistema 18/09/2023 O ITEM 4 foi ordenado o classificado. Boa sorte E)

090255 7



ans
Mensagens do tem 1

|

Umáro Ontario Mensagem

Sistema 180072023 OITEM 1 está na faso compotiva o sua disputa durará 10 (dez) minutos. Srs) Formecedortas), não havendo novos lences.
090305 ros últimos 02 (dois) minutos da fase competia o ITEM 1 será encorrado automaticamente!

Sistema 1808/2025 Como não houve tancos nos últimos 02 (dois) minutos da fase competia o ITEM 1 li encerrado SEM a prorrogação
091305 automática.

Sistema 18/08/2025 ONTEM 1 cstá om negociação «ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos.
og15ã6

Sistema 180872023 O tempo de negociação está encarrado.
os2537

Sistema 180812023 O formecodor TRANSPORTES WH LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$694,00
082830

Sistema 2508/2023 Srs fctantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hi por bem, HABILITARo fornecedor TRANSPORTES.
141610 WMILTDA 32,138,680/0001-09, tendo em vista, que cum os requistos habiltatóios exigidos no instumenta convocatóro.

Sistema 250872028 Srt), fomacodortes)ostá aberto o prazo de 18 minutos para intenção de recurso, se houver interessa em recorer esse o
141434 moment pora so maniostar

Sistema 2509/2023 Despacho: Pele ausência de manifestação de intenção de recurso, operau-se a decadência do direto de recorer
142837 asministativamento, nos temos previsto no instrumento eli

Sistema 250972023 Adisputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:
13728

Item 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

D—Fomecador cup Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

44268 TRANSPORTES WMLTDA a21sess0o00109 Rsessa (E) =

Lances

Lances do tem 2

Formecedor cups VelorLanceR$ Dataflora Tipo

TRANSPORTES WM LTDA s2-138 ss00001.09 R$ssago 18092023 090607 Mônuai

TRANSPORTES WMLTDA sa 138 6800001-09 Rsoos2 15092023 185121 Classificado

Classificação Final
|

Classificação Final do tem 2

Posição Licitante nes Melhor Oleta R$
|

” TRANSPORTES WAS LTDA ae 138 senono1.0o sos |

Us



Usuário

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sstoma

Sistema

Mensagens

Mensagens do ltem 2

DataMora

180872029
ogazss

18082023
os030s

18002023
081306

180872023
081536

1802023
092537

t8oorança
082830

esmezozs
tesao
esmezozs
tras
asustazos7

2svezns
tasas

0001658

Mensagem

ITEM 2 fo ordenado e cissficado, Boa sorte!

O ITEM 2 está na fase competia e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Srs) Fomecedortes). não havendo novos lances.
os últimos 02 (dois) minutos a fase compotivaoITEM 2 será encorrado automaticamente!

Coro não houve lances nos limas 02 (dois) minutos ca fase competiaoITEM 2 fo encerrado SEM a prorrogação
automávca.

ONTEM2está em negociação e Scará aberto para lances peto periodo de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor TRANSPORTES WM LTDA venceuoITEM -2 pelo valor do R$684,00.

Srs lctantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, he! or bem, HABILITARafornecedor TRANSPORTES
WIM LTDA -32.138.68010001-0 tono em vista, quo cumpriu os roqustos habitatáios oxigdos no instumanto convocatório

Mensagem Geral

Usuário—DataMora

Fo oSeaoo =E ees
eme=ds ae
E Teue

siaae
Sistema 22052029

082851

Mensagem

Bom dia, daremos inca fase co disputa. Qualquer uva estamosadisposição via chat.

Folinicada a fase compettva do(s) Rem): 1, 2 às 09:03:08

O prazo para emo da proposta nal, estará disponivel através do méculo - PROPOSTA FINAL no roi de menus da Sala de Dsputa, do
dia 18/09/2023 09:38:00hs até o da 1810912023 11:38:00hs para o(s) fornecedores

TRANSPORTES Wi LTDA.

O fomececor TRANSPORTES WI LTDA acabou de ENVIAR lotanet. proposta. nal fornecedor. 1895040761 pai no proposta fal

O prazo para envio da comprovação da regularidade fiscal e raalhsta, nos termos do 81º do Art. 43 da LC 123106, estará disponivel
através do médio - DOCS. LEGAL ro rol de menus da Sala de Disputa. do cia 18/0/2023 10:08:00hs até o cia 25/09/2029
10:08:00hs para os) omececortes)

TRANSPORTES WM LTDA.

Sr(s). Fomecedor(es), o Precesso nº 43:2023/2023 fl SUSPENSO.
Motivo: Suspenso para prazo de regularização de documento legal A REABERTURA sorá no ca 25/08/2023 10.08 (norário do
Brasl), para continuação da certame.

Sintamso todos desde já NOTIFICADOS.

O prazo para o lomecodor TRANSPORTES WM LTDA enviar a proposta nal está encerrado.

O memaoacnospm4



Usuário

Sistema

Sistema

DataMora

2smowas
109802

estosmoza
tataus

Mensagem

O prazo para o fomecador TRANSPORTES WM LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

SH). Fomecedorts), o Procasso nº 3202312023 foi REABERTO, para continuação do certame,
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS,

ino440



MEM Posição O

4 1 am

2 1º ums

Fomecedor

TRANSPORTES
waLTOA

TRANSPORTES
wALTOA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR

Classificação da Disputa
PREGÃO ELETRÔNICO Nº

43/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

E CiladeuF Marca Modelo

ar raecsodO!. TrésBaraçdo SERVICO SERVICO
os ParanáPR

az re Gsan0or. Trás Barasdo SERVICO SERVICO
os ParanáPR

Valor
Lanco

Rs69s,00

Rssos 00

UCITANET

Quantidado Vic Totat

30000 R$20820000

10900 R$69409,00



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E SAS,

X PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023/2023

Fornecedor: TRANSPORTES WHM LTDA - 32.138.680/0001-09

PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Valor Total Valor Total Econ. EconomiaItem Quant. Un Descrição Marca Modelo9 di Lance Lance Orçado Orçado  % R$
Prestação de serviços
de horajméguine de
teiracendor de arrasto às =130000 hr comnominmo SD SERVICO SERVICO AsGssgo Rs c95,26 dad RiE 208.200,00 208.572,00
trator de pneus com
no mínimo 160.
Prestaçãode senvços
de herarmáquina de
terracendor de arasto as as2 10000 hr comnominmo JO SERVICO SERVICO R$ G9400 R$ 69524 0% reiased 69.409,00 69.525,00
trator de preus com
no mín IGDHP

Total Orçado R$q49Total R$ 277.600,00 275096,00 018%R$ 496,00

Fornecedor(es) participante(s)
E Econ. EconomiaFormecedor cur Tenis) Vencio(s) Tal Gera Total Orçado Esto Estnomia

32438.680/0001- aTRANSPORTES WM LTDA = 1.2 R$277600,00 oo 096 RO 0.16 R$ 496,00

Totai Geral há osqoRE
277.500,00 278.096,00 496,00



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR

Lotes Adjudicados
PREGÃO ELETRÔNICO Nº

43/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023

item Fornecedor CNPJ Valor Lance

1 TRANSPORTES WM LTDA 32.138.680/0001-09 ERSaAm.

2 TRANSPORTES WM LTDA 32.138.680/0001-09 Epa

Valor Orçado

R$ 60524

Rssos2s

5

oarmo%

E



Ê MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR 173ed PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 83/2023 semaner

cd Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor: TRANSPORTES WM LTDA - 32.138.680/0001-09.
E Valor Total Valor Total Econ. EconomiaItem Quant. Un Descrição Marca Modelo jnca Lance Orçado Orçado —% R$

Prestação de serviços
de horaimáquina de

300,00
E há rd a1

00
hr comnomínimo 30 SERVICO SERVICO R$694,00 R$695,24 017% R$s,ES CR cone 208.200,00 208.572,00

trator de preus com
nO minimo 160HP.

Prestação de serviços
de horafmáquina de
terraceador de arrasto é RE2 109,00 he comnominimo 30 SERVICO SERVICO R$694,00 as 69524 017% R$ 124
discos, tracionado com ini aço
trator de pneus com
na mínimo L60HP.

Total R$ 277.600,00 Total Orcado R$ 0,180 R$ 496,00278.096,00

Fornecedor(es) participante(s)

Forecador cam temo) venco(o Tea Gr Tea Orçado E Economia

s2138.6e0jo00s.| aTRANSPORTES Wi LTDA a 12 R$2TNSOO0O mgo96 RÉ OM R$ 9600

Total Geral RA a R$
277.600,00 278.096,00 018% 496,00
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ESTADODO PARANÁ 000175

Peefoitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA
Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Pregão Eletrônico nº 043/2023.
Modo de Julgamento: MenorPreço Unitário
Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 278.096,00 (duzentos e setenta e oito mil e noventa e seis reais)
Forma de Pagamento: até 15 dias após prestação de serviços e apresentação nota fiscal

Os fatos:
Trata-se do Registro de Preços para prestação de serviços de hora máquina com

terraceador de arrasto para atender as demandas da Administração Pública Municipal.

a No momento da abertura das propostas, Ot (uma) única empresa apresentou sua oferta,
tendo como vencedora a pessoa jurídica de Transportes WM Ltda. CNPJ nº
32.138.680/0001-09, vencedora na totalidade, tendo o valor de R$ 277.600,00 (duzentos e
setenta e sete mil seiscentos reais); não houve inabilitação nem desclassificação.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto do Pregão do Registro de Preços para prestação de serviços de hora máquina

com terracendor de arrasto para atender as demandas da Administração Pública Municipal,
encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores
modificações,

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.

e De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o
presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.

No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem, não
havendo ressalvas a se atestar, havendo apenas uma única participante.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, não se pode em razão de falha
no sitio https://wwwl.tce pr gov br/conteudo/emitir-certidao-de-pendencias/267490/area/54;
de todo moda buscou-se certidão negativa da RFB, pessoa jurídica, a vencedora Transportes
WM Ltda. CNPJ nº 32.138.680/0001-09, consta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO, conforme se verificou em 02/10/2023, código de controle desta certidão
TE62.AB22.92D6.7184.

Três Barras do Paraná - emb)
ira(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

== De tal modo, a participante do certame licitatório trouxe ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Fora declarada vencedora como acima
descrito. Observa-se o cuidado com os bens públicos quando se efetivou o registro de preços.

Ante o exposto, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação da empresa
vencedora do objeto do respectivo processo licitatório. SM... Se assim entender Vossa
Senhoria o Prefeito Municipal, Todavia, ao se lavrar contrato com as empresas acima, como já
existe a designação de fiscais e Gestor para acompanharem sua execução, devendo lhes dar
ciência do tanto.

Três Barras do Paraná, 02 de outubro de 2023.

- OAB/PR 21.238

1485-000 - Três Barras do Paraná - PR
ituratresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - F(

CNPJ 7! a
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
4312023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,o qual transcorreu dentro dos
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93,
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDOos itens à empresa vencedora:
TRANSPORTES WM LTDA - CNPJ Nº 32.138.680/0001-09 a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias,a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

,

$

Barras do Paraná/PR, 04 de outubro de 2023.

GERSOFI CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023.
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 43/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
COM TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei
Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº
8666/93, HOMOLOGO o julgamento da mesma,
ADJUDICANDO os itens empresa. vencedora
TRANSPORTES WM LTDA — CNPJ Nº 32.138.680/0001-
09 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de 05 dias,a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 04 de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:74443339

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/10/2023, Edição 2872.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
ttps:/fwwwdiariomunicipal.com.br/amp/

0900178

Hips: diariomunicipal.com br/ampimaterial74A43339/03AFCWOASKA2UUUX2DEBnT|S4G YVbBC3RmzZvMXmjump 1OEHOSOGILRTSBK... 111
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 158/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, com sede a Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSON FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado,

dentista, portador do CPF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS,

residente e domiciliada nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal

nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993e suas alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO

DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE

ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº

43/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviços a serem entregues é estimada naquela

descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoaretirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

Ulba Jg
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: pres esbarra. pr.gov.br

us k
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a

necessidades do Município de Três Barras do Paraná. As condições de fornecimento dos serviços
são as mesmas descritas no item 21 e demais exigênciascontidas no Edital do Pregão Eletrônico

Nº 43/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer osserviços,será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica
sujeita as sanções previstasna legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - O fornecedor, no ato da assinatura desta Ata de Registro de Preços

deverá apresentar os documentos requeridos no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital, sob

pena de perda do direito de preferência no fornecimento do objeto.

PARAGRAFO SÉTIMO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO OITAVO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO NONO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processoad rativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Empresa TRANSPORTES WM LTDA, com sede a Rua Hélio Gs

UI liarm É o
o, 28

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturattresbarras.pr.gov.br
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Fontana, nº 498, Jardim América no Município de Três Barras do Paraná /PR devidamente

inscrita no CNPJ nº 32.138.680/0001-09, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independentede transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os itens,os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

[ VALOR

UNITÁRIO
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE|
|

HORA MÁQUINA com |

TERRACEADOR DE ARRASTO

01 | 300|HORA
|

COM NO MÍNIMO 30 (TRINTA)|R$694,00|R$ 208.200,00

DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO

MÍNIMO 160 HP

TOTAL|R$208.200,00

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA- COTA RESERVADA (EXCLUSIVO ME/EPP)

QNTD
|

E VALOR
|

UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL(ITEM
Ê

UNITÁRIO

|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HORA MÁQUINA com
TERRACEADOR DE ARRASTO

02|100|HORA|COM NO MÍNIMO 30 (TRINTA)|R$694,00|R$69.400,00 |

DISCOS, TRACIONADO COM

TRATOR DE PNEUS COM NO

MÍNIMO 160 HP

TOTAL|R$ 69.400,00
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Total geral registrado pelo fornecedor: R$ 277.600,00 (Duzentos e

setenta e sete mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigên desta Ata de Registro de Preços, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65 daLeinº 8.666/93, a Admini ação, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro,e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobreo valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dositens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo como solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda paraa efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar coma Administração Pública e descredenciada

do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casos de:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 43/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuadoaté o 15º (décimo quinto) dia do mês

subsequente a entrega dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;
11. Atestado de recebimento do órgão solicitante;

HI1. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos

requeridos nas alíneas “b”a “P' do subitem 8.5.2 do Edital originário desta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando pagamento for realizado com recursos do convênio com a

ITAIPU, somente será efetuado o pagamento apósa vistoria e autorização da mesma. Será

&Willrgr gy :Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 32
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observado a quantidade e qualidade e as normas técnicas exigidas
PARÁGRAFO TERCEIRO - Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos

documentos requeridos no item 7.1.

PARÁGRAFO QUARTO O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUINTO- O pagamento efetuado não isentaráo fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO SEXTO- Os pagamentos decorrentesdo objeto desta licitação correrão à conta dos

recursos dadotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As demais condições relativas ao pagamento estão descritas no Edital

do Pregão Eletrônico Nº 43/2023.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 43/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do incisoII do art. 65daLeinº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro,e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata.

PARÁGRAFOTERCEIRO- Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde

que de acordo com a legislação e mediante o correspondente termo de aditamento a Ata de

Registro dePreços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O Município, através das Secretarias requerentes, exercerá ampla,

irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de

Preços, conforme estabelecido de acordo com seus fiscais titulares e suplentes, dispostos no

TermodeReferência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodose
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme

estabelecido no Termode Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 43/2023.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência e atuação da fiscalização do Município em nada

restringemas responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne
ao objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadasas seguintes

disposições gerais:
a) A presente Ata de Registro de Preços somenteterá cficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todosos atos praticados constantes nosautos do Pregão Eletrônico Nº 43/2023.
€) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

d) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que à

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de outubrode 2023.
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14 ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2023

000187
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM
TERRACEADOR DE ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: TRANSPORTES WM LTDA - CNPJ Nº 32.138.680/0001-09

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORAMÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

trem|anTo|UND DESCRIÇÃO UNITÁRIO|VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORA MÁQUINA com
TERRACEADOR DE ARRASTO COMoa 300||HORA|NS MINIMO do TRINTA DISCOS |

R$69400|R$208:20000
TRACIONADO COM TRATOR DE
PNEUS COM NO MÍNIMO 180 HP |

TOTAL|R$208.200,00

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORAMÁQUINA - COTA RESERVADA (EXCLUSIVO MEIEPP)

trem|ONTD|uno DESCRIÇÃO uniao|VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORA MÁQUINA com
TERRACEADOR DE ARRASTO COM

JE2 5180. MORA|No MÍNIMO 30 (TRINTA) DISCOS,|R$89400|R$69.400,00
TRACIONADO COM TRATOR DE

l PNEUS COM NO MÍNIMO 160 HP.

TOTAL R$ 69.400,00

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 277.600,00 (Duzentos e setenta e sete mil e seiscentos reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazode vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 05/10/2023.
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barrasdo Paraná,
ou seja, wu tresbarras pr.gov br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 43/2023,
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100188ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1582023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TERRACEADOR DE
ARRASTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: TRANSPORTES WM LTDA — CNPJ Nº
32.138.680/0001-09

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE HORAMÁQUINA — AMPLA
CONCORRÊNCIA

fre favo Jeso [pescacão aroR farontora]

mo fa furo frestação De semçospisenoo—fssmsaio

o e nora água com

CU SEE
LOTE 02 - LOCAÇÃO DE HORAMÁQUINA - COTA
RESERVADA (EXCLUSIVO ME/EPP)

fre fases Justo [prscaição Pao [air
mo [um fixa fRsiação DE semicossimor— fesarmom

joe mona wáguisa con

raaciavavo com Tratos]

o for — nas
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 277.600,00 (Duzentos é
setenta e ste mil seiscentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificadona Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação. sendo vedada a prorrogação.
Data 05/10/2023
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site
bficial do Município de Tris Barras do Paraná,

ou
seja,

wetresbarras pr gov
Pregão Eletrônico SRP Nº 43/2023.
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